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 Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 1.185, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.

Altera o inciso II do art. 1° do Decreto n° 754, de 
14 de abril de 2014, que designa os membros 
para compor a Comissão Municipal Provisória 
de Serviço Funerário, para substituir o nome 
do membro titular, conforme especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro no Decreto n° 396, de 4 de março de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º É alterado o inciso II do art. 1° do Decreto n° 754, 
de 14 de abril de 2014, que designa os membros para compor 
a Comissão Municipal Provisória de Serviço Funerário, para 
substituir o nome do membro titular, representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, conforme a seguir: 

“Art. 1° .................................................................................
.............................................................................................

II - ........................................................................................

Titular: Letícia Alencar Lima, matrícula 413019659; (NR)
.............................................................................................
............................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de janeiro de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Eliane Campos de Araújo Oliveira
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

DECRETO Nº 1.186, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.

Altera a alínea “a” do inciso II do art. 1° do 
Decreto n° 821, de 23 de janeiro de 2014, que 
designa os membros do Conselho Municipal de 
Direitos Humanos e Equidade (COMUDHEQ), 
para substituir o nome do membro titular, 
conforme especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Município, 
e com fulcro no art. 3º Lei n° 2.028, de 3 de fevereiro de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º É alterada a alínea “a” do inciso II do art. 1° 
do Decreto n° 821, de 23 de janeiro de 2014, que designa os 
membros do Conselho Municipal de Direitos Humanos e 
Equidade (COMUDHEQ), para substituir o nome do membro 
titular, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, conforme a seguir: 

“Art. 1° ...............................................................................
...........................................................................................

II - ......................................................................................

a) Titular: Elisete Sales Sodré, matrícula 413025749; (NR)
...........................................................................................
..........................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de janeiro de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Eliane Campos de Araújo Oliveira
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

DECRETO Nº 1.187, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.

Aprova a programação orçamentária e 
financeira e o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o 
exercício de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I, III e V, e com fulcro nos arts. 8º, art. 
9º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos 
arts. 30 e 31 da Lei nº 2.200, de 10 de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso dos recursos integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Poder Executivo 
Municipal, para o exercício financeiro de 2016, conforme Anexo 
I a este Decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto é estabelecido:

I - que a programação financeira consiste no 
disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base 
o provável fluxo de ingressos para fazer face à distribuição 
dos recursos, segundo as prioridades de governo e metas 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II -  que o fluxo da execução das receitas indica a estimativa 
de arrecadação do Município, bimestralmente, compreendendo 
as receitas de todas as fontes de recursos, conforme disposto no 
Anexo II a este Decreto;
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III - que os valores financeiros referentes às fontes 
relacionadas a convênios, operações de crédito e alienação de 
bens serão reprogramadas a medida em que os recursos forem 
creditados nas respectivas contas bancárias.

Art. 3º Ao final de cada bimestre a Secretaria Municipal de 
Finanças fará a avaliação dos resultados obtidos, e proverá por 
ato próprio, se necessário, revisões da programação financeira 
na forma do inciso I do art. 2º deste Decreto, visando o equilíbrio 
financeiro e o alcance das metas.

Art. 4º Em decorrência do disposto neste Decreto, fica 
vedado aos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, 
de acordo com o art. 167, caput, II, da Constituição Federal, a 
realização de despesas ou a assunção de compromissos que não 
sejam compatíveis com os limites e os cronogramas estabelecidos.

Art. 5º As unidades orçamentárias do Poder Executivo, 
somente poderão empenhar dotações orçamentárias até 8 de 
dezembro de 2016.

Parágrafo único. A restrição prevista no caput não se 
aplica às despesas dos grupos de natureza de despesas:

I - 1 – Pessoal e Encargos Sociais;
II - 2 – Juros e Encargos da Dívida; e
III - 6 – Amortização da Dívida.

Art. 6ºAs quotas financeiras serão disponibilizadas aos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal por meio do 
Sistema Integrado de Gestão (SIG). 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de janeiro de 2016.

CARLOS HENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Cláudio de Araújo Schüller
Secretário Municipal de Finanças

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

ANEXO I AO DECRETO Nº 1.187, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSOArt. 8º, LRF
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA / FONTE DE RECURSOS / GRUPO DE PROGRAMAÇÃO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
REPASSE AO LEGISLATIVO 2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        2.750.000        33.000.000      

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E DEFESA CIVIL 1.883.600        2.018.400        2.090.600        3.025.800        2.606.700        2.197.700        1.921.500        1.948.800        1.861.000        1.966.400        1.839.600        2.281.000        25.641.100      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.883.600        2.018.400        2.090.600        3.025.800        2.606.700        2.197.700        1.921.500        1.948.800        1.861.000        1.966.400        1.839.600        2.281.000        25.641.100      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.753.200        1.876.700        1.943.300        2.880.500        2.388.700        2.014.700        1.761.400        1.786.000        1.706.200        1.802.800        1.686.100        2.144.300        23.743.900      
2 - CUSTEIO 114.100           124.000           128.900           127.100           190.700           160.100           140.100           142.500           135.500           143.200           134.300           119.600           1.660.100        
3 - INVESTIMENTOS 16.300             17.700             18.400             18.200             27.300             22.900             20.000             20.300             19.300             20.400             19.200             17.100             237.100           

2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARENCIA E CONTROLE INTERNO 197.100           211.000           218.900           318.400           273.400           229.500           200.500           203.500           194.300           205.600           192.000           239.400           2.683.600        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 197.100           211.000           218.900           318.400           273.400           229.500           200.500           203.500           194.300           205.600           192.000           239.400           2.683.600        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 186.300           199.500           206.700           306.400           254.300           214.200           187.400           189.900           181.400           191.800           179.400           228.200           2.525.500        
2 - CUSTEIO 9.600               10.300             11.000             10.800             16.900             13.800             11.700             12.200             11.500             12.400             11.400             10.000             141.600           
3 - INVESTIMENTOS 1.200               1.200               1.200               1.200               2.200               1.500               1.400               1.400               1.400               1.400               1.200               1.200               16.500             

1400 - AGENCIA MUNICIPAL DE TURISMO 311.900           336.900           350.700           395.700           495.500           415.200           362.600           369.000           351.200           371.900           347.400           343.500           4.451.500        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 311.900           336.900           350.700           395.700           495.500           415.200           362.600           369.000           351.200           371.900           347.400           343.500           4.451.500        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 89.700             96.000             99.500             147.600           122.400           103.000           90.100             91.500             87.300             92.200             86.300             109.900           1.215.500        
2 - CUSTEIO 204.100           221.500           231.000           228.000           342.500           286.900           250.400           255.000           242.500           257.000           240.100           214.600           2.973.600        
3 - INVESTIMENTOS 18.100             19.400             20.200             20.100             30.600             25.300             22.100             22.500             21.400             22.700             21.000             19.000             262.400           

6015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

1500 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 221.800           236.700           245.300           334.000           307.200           261.300           231.100           234.200           224.300           236.000           222.200           261.600           3.015.700        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 202.300           217.200           225.800           314.500           287.700           241.800           211.600           214.700           204.800           216.500           202.700           241.700           2.781.300        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 167.100           178.900           185.500           275.000           228.000           192.000           168.100           170.400           162.700           172.000           160.900           204.600           2.265.200        
2 - CUSTEIO 35.200             38.300             40.300             39.500             59.700             49.800             43.500             44.300             42.100             44.500             41.800             37.100             516.100           
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

0750 - OUTRAS RECEITAS DESTINADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.900             234.400           
2 - CUSTEIO 19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.500             19.900             234.400           

1600 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 336.400           362.100           375.900           466.000           508.600           427.000           373.400           378.800           361.100           381.500           357.400           382.500           4.710.700        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 336.400           362.100           375.900           466.000           508.600           427.000           373.400           378.800           361.100           381.500           357.400           382.500           4.710.700        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 173.400           185.800           192.200           285.300           236.500           199.300           174.200           176.700           168.600           178.300           166.700           212.200           2.349.200        
2 - CUSTEIO 104.200           112.500           117.200           115.200           173.900           145.300           127.000           128.800           122.700           129.400           121.600           108.800           1.506.600        
3 - INVESTIMENTOS 58.800             63.800             66.500             65.500             98.200             82.400             72.200             73.300             69.800             73.800             69.100             61.500             854.900           

6015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

1800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE, TRANSITO E TRANSPORTE 1.034.000        1.141.300        1.144.900        1.547.900        3.368.200        1.891.700        1.579.300        1.736.000        1.557.700        1.613.300        1.330.800        1.631.100        19.576.200      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 989.000           1.062.700        1.102.200        1.481.000        1.431.700        1.206.300        1.054.300        1.068.900        1.021.600        1.079.400        1.009.500        1.162.200        13.668.800      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 715.800           766.200           793.200           1.176.000        975.200           822.300           719.100           729.000           696.500           736.100           688.300           875.300           9.693.000        
2 - CUSTEIO 271.100           294.300           306.700           302.700           452.200           381.000           332.800           337.400           322.700           340.800           318.800           284.700           3.945.200        
3 - INVESTIMENTOS 2.100               2.200               2.300               2.300               4.300               3.000               2.400               2.500               2.400               2.500               2.400               2.200               30.600             

0090 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 45.000             78.600             42.700             66.900             1.936.500        685.400           525.000           667.100           536.100           533.900           321.300           468.900           5.907.400        
2 - CUSTEIO 44.100             76.800             41.800             65.400             1.886.800        668.000           512.000           650.100           522.700           520.600           313.400           457.300           5.759.000        
3 - INVESTIMENTOS 900                  1.800               900                  1.500               49.700             17.400             13.000             17.000             13.400             13.300             7.900               11.600             148.400           

0600 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2100 - GABINETE DO PREFEITO 206.400           221.800           230.300           305.000           301.600           253.800           222.000           225.200           215.100           227.200           212.700           241.000           2.862.100        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 206.400           221.800           230.300           305.000           301.600           253.800           222.000           225.200           215.100           227.200           212.700           241.000           2.862.100        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 141.200           151.300           156.600           232.200           192.400           162.200           141.900           144.000           137.400           145.300           135.900           172.800           1.913.200        
2 - CUSTEIO 63.900             69.200             72.300             71.400             107.000           89.800             78.600             79.600             76.200             80.300             75.300             66.900             930.500           
3 - INVESTIMENTOS 1.300               1.300               1.400               1.400               2.200               1.800               1.500               1.600               1.500               1.600               1.500               1.300               18.400             

2300 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 832.000           891.600           924.100           1.331.800        1.154.900        973.500           851.500           863.200           824.700           871.500           814.800           1.005.800        11.339.400      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 832.000           891.600           924.100           1.331.800        1.154.900        973.500           851.500           863.200           824.700           871.500           814.800           1.005.800        11.339.400      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 764.700           818.600           847.600           1.256.400        1.041.900        878.700           768.300           779.000           744.200           786.500           735.600           935.200           10.356.700      
2 - CUSTEIO 63.900             69.300             72.600             71.600             107.300           90.000             79.000             80.000             76.500             80.800             75.200             67.100             933.300           
3 - INVESTIMENTOS 3.400               3.700               3.900               3.800               5.700               4.800               4.200               4.200               4.000               4.200               4.000               3.500               49.400             

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 825.900           886.100           919.100           1.278.200        1.172.300        987.900           863.400           875.600           835.900           883.700           826.200           983.900           11.338.200      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 825.900           886.100           919.100           1.278.200        1.172.300        987.900           863.400           875.600           835.900           883.700           826.200           983.900           11.338.200      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 675.700           723.400           749.000           1.110.300        920.700           776.500           678.900           688.400           657.500           694.800           649.800           826.300           9.151.300        
2 - CUSTEIO 148.200           160.600           167.900           165.700           248.000           208.400           182.100           184.800           176.000           186.400           174.100           155.500           2.157.700        
3 - INVESTIMENTOS 2.000               2.100               2.200               2.200               3.600               3.000               2.400               2.400               2.400               2.500               2.300               2.100               29.200             

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREGO 251.900           270.800           281.000           374.100           368.300           309.500           270.200           274.200           262.100           276.600           259.000           295.100           3.492.800        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 251.900           270.800           281.000           374.100           368.300           309.500           270.200           274.200           262.100           276.600           259.000           295.100           3.492.800        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 175.000           187.600           194.400           288.500           239.300           201.600           176.000           178.600           170.800           180.200           168.700           214.600           2.375.300        
2 - CUSTEIO 75.700             81.900             85.300             84.300             126.900           106.300           92.800             94.100             89.900             94.900             88.900             79.300             1.100.300        
3 - INVESTIMENTOS 1.200               1.300               1.300               1.300               2.100               1.600               1.400               1.500               1.400               1.500               1.400               1.200               17.200             
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2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITACAO 319.600           343.200           355.800           489.400           456.600           384.900           336.300           341.200           325.600           344.400           322.100           378.900           4.398.000        

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 319.600           343.200           355.800           489.400           456.600           384.900           336.300           341.200           325.600           344.400           322.100           378.900           4.398.000        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 251.600           269.500           279.000           413.600           342.900           289.200           252.800           256.300           244.800           258.900           242.100           307.700           3.408.400        
2 - CUSTEIO 67.400             73.100             76.200             75.200             112.700           94.900             82.800             84.200             80.100             84.800             79.300             70.600             981.300           
3 - INVESTIMENTOS 600                  600                  600                  600                  1.000               800                  700                  700                  700                  700                  700                  600                  8.300               

3200 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14.707.200      12.137.700      13.453.600      17.555.300      17.064.400      17.169.900      14.593.800      13.799.100      14.009.300      13.678.100      13.980.700      15.206.000      177.355.100    
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 605.800           652.800           678.100           851.200           908.600           766.100           669.800           679.200           648.500           685.300           641.500           693.100           8.480.000        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 332.200           355.600           368.200           545.800           452.500           381.700           333.700           338.400           323.200           341.500           319.500           406.300           4.498.600        
2 - CUSTEIO 267.600           290.700           303.200           298.800           446.100           376.000           328.800           333.400           318.200           336.300           315.000           280.500           3.894.600        
3 - INVESTIMENTOS 6.000               6.500               6.700               6.600               10.000             8.400               7.300               7.400               7.100               7.500               7.000               6.300               86.800             

0040 - ASPS 6.413.500        6.720.600        6.498.200        10.543.700      8.074.200        7.447.300        6.433.700        6.514.100        6.238.200        5.964.000        5.875.600        6.638.500        83.361.600      
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 6.352.000        6.655.500        6.435.700        10.491.300      7.993.800        7.373.900        6.360.500        6.440.000        6.167.300        5.896.200        5.808.800        6.585.600        82.560.600      
2 - CUSTEIO 61.500             65.100             62.500             52.400             80.400             73.400             73.200             74.100             70.900             67.800             66.800             52.900             801.000           

0401 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - PAB FIXO 254.500           528.100           577.100           460.300           841.900           582.900           590.700           533.400           592.300           588.900           585.300           48.400             6.183.800        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 157.600           327.000           357.400           355.800           521.400           361.000           365.800           330.300           366.700           364.700           362.500           30.000             3.900.200        
2 - CUSTEIO 96.900             201.100           219.700           104.500           320.500           221.900           224.900           203.100           225.600           224.200           222.800           18.400             2.283.600        

0402 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - PSF 1.243.800        156.700           436.600           489.200           43.500             452.200           491.900           447.300           867.400           492.700           490.000           477.800           6.089.100        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.124.500        46.500             329.900           369.800           33.000             341.800           371.700           338.000           766.300           372.400           370.300           361.100           4.825.300        
2 - CUSTEIO 79.000             73.000             70.700             79.000             6.900               73.100             79.600             72.400             66.900             79.700             79.300             77.300             836.900           
3 - INVESTIMENTOS 40.300             37.200             36.000             40.400             3.600               37.300             40.600             36.900             34.200             40.600             40.400             39.400             426.900           

0403 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - PACS 970.600           -                      807.800           485.200           521.100           483.200           488.100           537.500           485.200           470.500           486.200           969.500           6.704.900        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 942.300           -                      784.300           471.100           506.000           469.200           474.000           521.900           471.100           456.900           472.100           941.300           6.510.200        
2 - CUSTEIO 28.300             -                      23.500             14.100             15.100             14.000             14.100             15.600             14.100             13.600             14.100             28.200             194.700           

0404 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - SAÚDE BUCAL 253.700           -                      128.100           130.800           132.700           120.000           128.100           118.800           128.100           122.600           125.300           125.500           1.513.700        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 212.600           -                      107.400           109.700           111.300           100.600           107.400           99.600             107.400           102.800           105.100           105.200           1.269.100        
2 - CUSTEIO 41.100             -                      20.700             21.100             21.400             19.400             20.700             19.200             20.700             19.800             20.200             20.300             244.600           

0405 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ATENÇÃO DE MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR 3.131.800        2.838.900        3.009.000        3.149.600        3.551.900        3.440.900        3.485.100        3.373.800        3.401.600        3.933.700        4.259.800        3.441.200        41.017.300      
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.853.800        1.480.900        1.431.900        1.493.000        1.545.000        1.496.900        1.516.100        1.467.600        1.479.900        1.711.200        2.098.700        1.497.100        19.072.100      
2 - CUSTEIO 1.167.900        1.241.100        1.441.300        1.514.000        1.834.100        1.776.600        1.799.500        1.742.000        1.756.200        2.031.200        1.975.000        1.776.700        20.055.600      
3 - INVESTIMENTOS 110.100           116.900           135.800           142.600           172.800           167.400           169.500           164.200           165.500           191.300           186.100           167.400           1.889.600        

0406 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 689.200           251.000           286.100           296.900           279.000           143.100           268.700           352.200           215.500           382.900           315.300           -                      3.479.900        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 554.000           96.000             137.900           143.100           134.500           6.700               129.500           207.100           79.000             234.400           176.900           -                      1.899.100        
2 - CUSTEIO 135.200           155.000           148.200           153.800           144.500           136.400           139.200           145.100           136.500           148.500           138.400           -                      1.580.800        
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

0407 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 13.500             27.000             108.100           121.600           337.700           135.100           121.600           108.100           121.600           135.100           121.300           -                      1.350.700        
2 - CUSTEIO 13.500             27.000             108.100           121.600           337.700           135.100           121.600           108.100           121.600           135.100           121.300           -                      1.350.700        

0408 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - GESTÃO DO SUS 60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             730.800           
2 - CUSTEIO 60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             60.900             730.800           

0410 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO SUS UNIÃO 540.700           448.200           431.100           502.600           635.800           544.100           544.100           555.000           662.300           393.200           498.400           393.000           6.148.500        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 220.300           116.400           94.100             220.300           239.500           221.300           221.300           232.100           340.500           94.100             228.400           94.100             2.322.400        
2 - CUSTEIO 126.100           130.500           132.600           111.100           155.900           126.900           126.900           126.900           126.600           117.700           106.200           117.600           1.505.000        
3 - INVESTIMENTOS 194.300           201.300           204.400           171.200           240.400           195.900           195.900           196.000           195.200           181.400           163.800           181.300           2.321.100        

0440 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ESTADO - FARMÁCIA BÁSICA 67.400             -                      -                      67.400             67.800             67.800             67.800             63.400             131.400           -                      71.800             -                      604.800           
2 - CUSTEIO 67.400             -                      -                      67.400             67.800             67.800             67.800             63.400             131.400           -                      71.800             -                      604.800           

0441 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ESTADO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA -                      -                      -                      -                      1.158.400        2.475.200        737.200           -                      -                      -                      -                      1.903.500        6.274.300        
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      1.158.400        2.475.200        737.200           -                      -                      -                      -                      1.903.500        6.274.300        

0442 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ESTADO 373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           374.000           4.484.700        
2 - CUSTEIO 373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           373.700           374.000           4.484.700        

0451 - TRANSFERÊNCIAS DO FEP - SAÚDE 88.100             79.800             58.800             22.200             77.200             77.400             132.400           81.700             82.600             74.600             75.600             80.600             931.000           
2 - CUSTEIO 88.100             79.800             58.800             22.200             77.200             77.400             132.400           81.700             82.600             74.600             75.600             80.600             931.000           

0498 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - SAÚDE -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 1.896.200        2.038.700        2.115.400        2.819.400        2.756.100        2.323.600        2.031.400        2.060.400        1.967.800        2.079.200        1.944.800        2.221.700        26.254.700      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.896.200        2.038.700        2.115.400        2.819.400        2.756.100        2.323.600        2.031.400        2.060.400        1.967.800        2.079.200        1.944.800        2.221.700        26.254.700      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.332.300        1.426.200        1.476.400        2.188.800        1.815.100        1.530.800        1.338.500        1.357.300        1.296.600        1.369.900        1.281.300        1.629.400        18.042.600      
2 - CUSTEIO 409.700           445.100           464.300           458.200           683.200           575.900           503.500           510.700           487.700           515.200           482.000           430.400           5.965.900        
3 - INVESTIMENTOS 154.200           167.400           174.700           172.400           257.800           216.900           189.400           192.400           183.500           194.100           181.500           161.900           2.246.200        

0600 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO 18.228.700      21.161.900      17.309.800      23.146.200      23.085.100      17.665.200      18.785.400      16.812.000      16.639.400      15.615.800      16.833.000      20.391.400      225.673.900    
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 627.100           677.300           703.900           837.100           966.700           815.200           712.400           722.400           690.500           729.000           682.100           703.300           8.867.000        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 258.800           277.300           287.000           425.600           352.800           297.600           260.100           263.700           252.000           266.100           248.900           316.700           3.506.600        
2 - CUSTEIO 368.200           399.900           416.800           411.400           613.700           517.500           452.200           458.600           438.400           462.800           433.100           386.500           5.359.100        
3 - INVESTIMENTOS 100                  100                  100                  100                  200                  100                  100                  100                  100                  100                  100                  100                  1.300               

0020 - MDE 4.389.400        5.145.000        5.778.700        12.194.200      7.030.300        6.207.500        5.722.600        5.405.700        5.310.500        4.911.500        4.744.600        5.226.600        72.066.600      
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 4.347.300        5.095.600        5.723.200        12.134.200      6.962.800        6.147.900        5.667.600        5.353.700        5.259.600        4.864.300        4.698.900        5.186.100        71.441.200      
2 - CUSTEIO 42.100             49.400             55.500             60.000             67.500             59.600             55.000             52.000             50.900             47.200             45.700             40.500             625.400           

0030 - FUNDEB 11.930.900      14.101.800      9.756.700        9.212.400        13.862.300      9.467.300        10.887.700      9.330.400        9.301.400        8.663.300        10.133.200      13.282.600      129.930.000    
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 10.950.000      12.807.700      8.348.000        8.377.300        11.860.100      8.100.400        9.501.400        7.984.300        7.959.500        7.413.200        9.041.400        12.230.200      114.573.500    
2 - CUSTEIO 623.000           822.100           895.000           530.300           1.272.200        868.400           880.700           854.800           852.200           794.000           693.400           668.400           9.754.500        
3 - INVESTIMENTOS 357.900           472.000           513.700           304.800           730.000           498.500           505.600           491.300           489.700           456.100           398.400           384.000           5.602.000        

0200 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 392.000           341.400           204.000           200.000           212.700           199.200           202.900           229.600           193.200           223.000           208.000           188.300           2.794.300        
2 - CUSTEIO 390.600           340.200           203.300           199.300           212.000           198.500           202.200           228.800           192.600           222.300           207.300           187.700           2.784.800        
3 - INVESTIMENTOS 1.400               1.200               700                  700                  700                  700                  700                  800                  600                  700                  700                  600                  9.500               

0202 - TRANSFERÊNCIAS DO FNDE - PNAE 251.700           242.100           279.300           220.300           356.700           293.200           345.100           370.300           442.000           439.900           417.500           352.300           4.010.400        
2 - CUSTEIO 251.700           242.100           279.300           220.300           356.700           293.200           345.100           370.300           442.000           439.900           417.500           352.300           4.010.400        

0203 - TRANSFERÊNCIAS DO FNDE - PNATE 20.100             20.700             13.100             12.100             15.200             19.000             21.700             24.300             27.200             12.100             10.000             10.800             206.300           
2 - CUSTEIO 20.100             20.700             13.100             12.100             15.200             19.000             21.700             24.300             27.200             12.100             10.000             10.800             206.300           

0204 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 353.600           394.900           398.300           404.000           410.100           432.100           496.300           484.600           427.400           413.400           411.100           385.700           5.011.500        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 15.200             4.100               4.100               4.200               4.200               4.500               16.800             10.800             4.500               4.300               4.200               3.900               80.800             
2 - CUSTEIO 39.000             45.100             45.400             46.100             46.900             49.300             55.400             54.700             48.800             47.300             46.900             44.000             568.900           
3 - INVESTIMENTOS 299.400           345.700           348.800           353.700           359.000           378.300           424.100           419.100           374.100           361.800           360.000           337.800           4.361.800        

0251 - TRANSFERÊNCIAS DO FEP - EDUCAÇÃO 263.900           238.700           175.800           66.100             231.100           231.700           396.700           244.700           247.200           223.600           226.500           241.800           2.787.800        
2 - CUSTEIO 245.000           221.600           163.200           61.400             214.600           215.100           368.300           227.200           229.500           207.600           210.300           224.500           2.588.300        
3 - INVESTIMENTOS 18.900             17.100             12.600             4.700               16.500             16.600             28.400             17.500             17.700             16.000             16.200             17.300             199.500           

0298 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - EDUCAÇÃO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 900.100           1.087.700        895.200           1.019.300        1.312.100        1.071.100        904.000           970.700           988.800           935.200           915.900           955.200           11.955.300      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 719.000           777.000           808.300           938.500           1.121.500        944.900           825.900           837.800           800.400           845.300           790.900           799.600           10.209.100      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 255.700           273.900           283.700           420.800           349.000           294.000           256.900           260.600           249.000           263.000           246.100           313.200           3.465.900        
2 - CUSTEIO 461.000           500.600           522.100           515.200           768.500           647.700           566.200           574.400           548.700           579.400           542.100           484.000           6.709.900        
3 - INVESTIMENTOS 2.300               2.500               2.500               2.500               4.000               3.200               2.800               2.800               2.700               2.900               2.700               2.400               33.300             

0060 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS 181.100           310.700           86.900             80.800             190.600           126.200           78.100             132.900           188.400           89.900             125.000           155.600           1.746.200        
2 - CUSTEIO 181.100           310.700           86.900             80.800             190.600           126.200           78.100             132.900           188.400           89.900             125.000           155.600           1.746.200        

2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS 5.510.100        5.964.400        6.208.500        6.824.900        8.795.200        7.416.900        6.485.200        6.575.700        6.281.100        6.636.500        6.208.400        6.004.900        78.911.800      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.510.100        5.964.400        6.208.500        6.824.900        8.795.200        7.416.900        6.485.200        6.575.700        6.281.100        6.636.500        6.208.400        6.004.900        78.911.800      

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.269.200        1.358.600        1.406.300        2.085.400        1.729.300        1.458.200        1.274.900        1.293.000        1.235.100        1.304.900        1.220.200        1.552.100        17.187.200      
2 - CUSTEIO 3.722.500        4.043.000        4.215.200        4.160.400        6.201.800        5.230.000        4.573.000        4.636.900        4.429.600        4.680.200        4.378.400        3.908.600        54.179.600      
3 - INVESTIMENTOS 518.400           562.800           587.000           579.100           864.100           728.700           637.300           645.800           616.400           651.400           609.800           544.200           7.545.000        

0070 - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

0600 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

3700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 289.800           311.700           323.800           428.200           423.800           356.500           312.100           316.300           301.700           318.800           298.700           338.900           4.020.300        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 289.800           311.700           323.800           428.200           423.800           356.500           312.100           316.300           301.700           318.800           298.700           338.900           4.020.300        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 197.800           211.900           219.500           325.400           269.800           227.300           198.900           201.700           192.500           203.400           190.300           242.300           2.680.800        
2 - CUSTEIO 82.400             89.500             93.500             92.100             138.000           115.800           101.400           102.800           97.900             103.500           97.200             86.500             1.200.600        
3 - INVESTIMENTOS 9.600               10.300             10.800             10.700             16.000             13.400             11.800             11.800             11.300             11.900             11.200             10.100             138.900           

5100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS 647.400           696.500           723.800           921.900           964.100           812.600           709.900           719.200           687.100           725.900           679.600           745.100           9.033.100        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 647.400           696.500           723.800           921.900           964.100           812.600           709.900           719.200           687.100           725.900           679.600           745.100           9.033.100        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 378.300           405.000           419.500           621.900           515.600           434.900           380.100           385.300           368.000           389.000           363.800           462.900           5.124.300        
2 - CUSTEIO 268.200           290.600           303.400           299.100           447.000           376.500           328.900           333.000           318.200           336.000           314.900           281.300           3.897.100        
3 - INVESTIMENTOS 900                  900                  900                  900                  1.500               1.200               900                  900                  900                  900                  900                  900                  11.700             

5200 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE PALMAS 128.300           137.700           142.600           196.300           183.600           154.500           134.800           136.800           130.900           137.900           129.400           152.100           1.764.900        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 128.300           137.700           142.600           196.300           183.600           154.500           134.800           136.800           130.900           137.900           129.400           152.100           1.764.900        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 100.800           108.000           111.800           165.800           137.500           115.900           101.300           102.700           98.100             103.600           97.100             123.400           1.366.000        
2 - CUSTEIO 26.900             29.100             30.200             29.900             45.000             37.800             32.800             33.400             32.100             33.600             31.600             28.100             390.500           
3 - INVESTIMENTOS 600                  600                  600                  600                  1.100               800                  700                  700                  700                  700                  700                  600                  8.400               

5300 - UNIDADE SUPERVISIONADA 1.545.100        1.678.400        1.749.800        1.726.900        2.574.200        2.171.000        1.898.400        1.924.800        1.838.600        1.943.100        1.817.200        1.622.100        22.489.600      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.545.100        1.678.400        1.749.800        1.726.900        2.574.200        2.171.000        1.898.400        1.924.800        1.838.600        1.943.100        1.817.200        1.622.100        22.489.600      

2 - CUSTEIO 127.400           138.400           144.300           142.300           212.200           179.000           156.500           158.700           151.600           160.200           149.900           133.800           1.854.300        
3 - INVESTIMENTOS 24.500             26.600             27.700             27.300             40.800             34.400             30.100             30.500             29.100             30.800             28.800             25.700             356.300           
4 - ENCARGOS ESPECIAIS 1.393.200        1.513.400        1.577.800        1.557.300        2.321.200        1.957.600        1.711.800        1.735.600        1.657.900        1.752.100        1.638.500        1.462.600        20.279.000      

5500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTAVEL 585.900           629.300           652.700           883.900           844.300           711.300           622.300           630.900           602.200           636.400           595.600           690.500           8.085.300        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 585.900           629.300           652.700           883.900           844.300           711.300           622.300           630.900           602.200           636.400           595.600           690.500           8.085.300        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 436.000           466.800           483.200           716.600           594.200           500.800           438.100           444.100           424.000           448.100           419.300           533.400           5.904.600        
2 - CUSTEIO 128.600           139.400           145.400           143.500           214.400           180.600           158.100           160.200           152.900           161.500           151.300           134.800           1.870.700        
3 - INVESTIMENTOS 21.300             23.100             24.100             23.800             35.700             29.900             26.100             26.600             25.300             26.800             25.000             22.300             310.000           

5600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 549.500           594.500           619.100           684.500           875.600           737.400           644.900           654.100           624.500           660.100           617.500           600.000           7.861.700        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 549.500           594.500           619.100           684.500           875.600           737.400           644.900           654.100           624.500           660.100           617.500           600.000           7.861.700        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 134.000           143.400           148.600           220.400           182.800           153.900           134.600           136.600           130.400           137.800           128.900           164.000           1.815.400        
2 - CUSTEIO 412.500           447.900           467.100           460.800           687.700           579.300           506.600           513.800           490.600           518.600           485.100           432.900           6.002.900        
3 - INVESTIMENTOS 3.000               3.200               3.400               3.300               5.100               4.200               3.700               3.700               3.500               3.700               3.500               3.100               43.400             

5800 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 772.700           814.000           836.100           1.054.200        1.017.300        891.400           807.300           815.600           788.200           820.300           782.300           870.900           10.270.300      
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 553.000           594.300           616.400           834.500           797.600           671.700           587.600           595.900           568.500           600.600           562.600           652.000           7.634.700        
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 411.400           440.800           456.100           676.600           561.000           472.600           413.400           419.400           400.300           422.900           396.000           503.500           5.574.000        
2 - CUSTEIO 138.600           150.300           156.900           154.600           231.600           194.900           170.500           172.800           164.700           174.000           163.100           145.400           2.017.400        
3 - INVESTIMENTOS 3.000               3.200               3.400               3.300               5.000               4.200               3.700               3.700               3.500               3.700               3.500               3.100               43.300             

0700 - TRANSFERÊNCIAS DO SUAS 219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           219.700           218.900           2.635.600        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.800             75.600             909.400           
2 - CUSTEIO 127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           127.000           126.400           1.523.400        
3 - INVESTIMENTOS 16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             16.900             202.800           

5900 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA SOLIDARIA - BANCO DO POVO 102.900           126.200           139.200           111.000           102.100           105.400           109.300           116.100           128.500           113.000           134.600           142.200           1.430.500        
6080 - RECURSOS DO BANCO DO POVO 102.900           126.200           139.200           111.000           102.100           105.400           109.300           116.100           128.500           113.000           134.600           142.200           1.430.500        

2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS 102.900           126.200           139.200           111.000           102.100           105.400           109.300           116.100           128.500           113.000           134.600           142.200           1.430.500        

6100 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PALMAS - PREVIPALMAS 14.042.500      8.738.300        8.141.300        11.186.000      11.624.600      7.836.500        8.021.800        8.196.200        9.150.800        11.977.800      10.253.300      11.499.500      120.668.600    
0050 - RPPS 14.042.500      8.738.300        8.141.300        11.186.000      11.624.600      7.836.500        8.021.800        8.196.200        9.150.800        11.977.800      10.253.300      11.499.500      120.668.600    

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 2.945.100        1.832.700        1.707.300        2.345.800        2.437.700        1.643.500        1.682.400        1.718.900        1.919.200        2.511.900        2.150.400        2.411.700        25.306.600      
2 - CUSTEIO 518.700           322.100           300.300           413.100           429.100           288.400           295.500           301.700           337.300           442.000           377.800           424.300           4.450.300        
3 - INVESTIMENTOS 106.300           66.100             61.600             84.600             87.900             59.100             60.600             61.900             69.200             90.600             77.400             87.000             912.300           
4 - ENCARGOS ESPECIAIS 10.472.400      6.517.400        6.072.100        8.342.500        8.669.900        5.845.500        5.983.300        6.113.700        6.825.100        8.933.300        7.647.700        8.576.500        89.999.400      

6200 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 12.000             12.900             13.300             13.200             20.000             16.600             14.400             14.800             14.100             14.900             13.900             12.400             172.500           
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 12.000             12.900             13.300             13.200             20.000             16.600             14.400             14.800             14.100             14.900             13.900             12.400             172.500           

2 - CUSTEIO 12.000             12.900             13.300             13.200             20.000             16.600             14.400             14.800             14.100             14.900             13.900             12.400             172.500           
6300 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA 1.243.700        1.288.500        1.320.100        1.530.700        1.446.300        1.414.700        1.517.700        1.498.300        1.435.700        1.469.600        1.595.900        1.657.600        17.418.800      

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 147.400           157.800           163.500           242.400           200.900           169.400           148.100           150.100           143.400           151.600           141.800           180.500           1.996.900        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 147.400           157.800           163.500           242.400           200.900           169.400           148.100           150.100           143.400           151.600           141.800           180.500           1.996.900        

6050 - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINCAÇÃO PÚBLICA 1.096.300        1.130.700        1.156.600        1.288.300        1.245.400        1.245.300        1.369.600        1.348.200        1.292.300        1.318.000        1.454.100        1.477.100        15.421.900      
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 69.200             66.100             57.900             64.600             62.500             62.500             68.700             67.600             64.800             66.000             72.900             74.100             796.900           
2 - CUSTEIO 814.300           844.000           871.000           970.200           937.900           937.800           1.031.300        1.015.300        973.200           992.600           1.095.100        1.112.300        11.595.000      
3 - INVESTIMENTOS 212.800           220.600           227.700           253.500           245.000           245.000           269.600           265.300           254.300           259.400           286.100           290.700           3.030.000        

6400 - FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 55.500             95.200             26.800             24.700             58.400             38.700             24.000             40.700             57.800             27.600             -                      -                      449.400           
6023 - RECURSOS DO FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADA 55.500             95.200             26.800             24.700             58.400             38.700             24.000             40.700             57.800             27.600             -                      -                      449.400           

4 - ENCARGOS ESPECIAIS 55.500             95.200             26.800             24.700             58.400             38.700             24.000             40.700             57.800             27.600             -                      -                      449.400           
6500 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 183.700           199.500           208.200           205.400           306.500           258.200           225.900           228.900           218.500           231.000           216.100           192.800           2.674.700        

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 183.700           199.500           208.200           205.400           306.500           258.200           225.900           228.900           218.500           231.000           216.100           192.800           2.674.700        
2 - CUSTEIO 14.700             15.900             16.800             16.500             24.900             20.800             18.200             18.400             17.400             18.500             17.300             15.400             214.800           
3 - INVESTIMENTOS 169.000           183.600           191.400           188.900           281.600           237.400           207.700           210.500           201.100           212.500           198.800           177.400           2.459.900        

0600 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

6600 - FUNDAÇÃO PALMAS DE ENSINO CIENCIA E TECNOLOGIA 600                  600                  600                  600                  1.000               800                  600                  600                  600                  600                  600                  600                  7.800               
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 600                  600                  600                  600                  1.000               800                  600                  600                  600                  600                  600                  600                  7.800               

2 - CUSTEIO 600                  600                  600                  600                  1.000               800                  600                  600                  600                  600                  600                  600                  7.800               
6700 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 68.400             87.800             55.500             57.700             158.100           84.800             62.400             18.600             79.300             283.200           100.500           22.700             1.079.000        

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 800                  900                  900                  900                  1.400               1.100               1.000               1.000               1.000               1.000               900                  800                  11.700             
2 - CUSTEIO 800                  900                  900                  900                  1.400               1.100               1.000               1.000               1.000               1.000               900                  800                  11.700             

5017 - RECURSOS DO MEIO AMBIENTE 67.600             86.900             54.600             56.800             156.700           83.700             61.400             17.600             78.300             282.200           99.600             21.900             1.067.300        
2 - CUSTEIO 58.300             74.900             47.100             49.000             135.000           72.200             53.000             15.300             67.500             243.100           85.900             18.900             920.200           
3 - INVESTIMENTOS 9.300               12.000             7.500               7.800               21.700             11.500             8.400               2.300               10.800             39.100             13.700             3.000               147.100           

6015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

6800 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
6030 - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
6900 - FUNDO MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS 17.200             18.200             19.100             26.500             24.800             20.600             18.000             18.300             17.500             18.400             17.200             20.300             236.100           

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 17.200             18.200             19.100             26.500             24.800             20.600             18.000             18.300             17.500             18.400             17.200             20.300             236.100           
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 13.800             14.700             15.300             22.700             18.800             15.800             13.800             14.000             13.400             14.100             13.200             16.800             186.400           
2 - CUSTEIO 3.000               3.100               3.300               3.300               5.200               4.200               3.700               3.800               3.600               3.800               3.500               3.100               43.600             
3 - INVESTIMENTOS 400                  400                  500                  500                  800                  600                  500                  500                  500                  500                  500                  400                  6.100               

7100 - FUNDACAO CULTURAL DE PALMAS 441.500           475.400           493.800           612.700           667.000           561.400           490.600           497.400           474.800           501.600           470.200           502.800           6.189.200        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 441.500           475.400           493.800           612.700           667.000           561.400           490.600           497.400           474.800           501.600           470.200           502.800           6.189.200        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 229.200           245.400           254.100           376.600           312.400           263.400           230.100           233.300           222.900           235.600           220.400           280.400           3.103.800        
2 - CUSTEIO 205.700           223.000           232.300           228.900           343.600           288.800           252.500           256.100           244.300           258.000           242.200           215.600           2.991.000        
3 - INVESTIMENTOS 6.600               7.000               7.400               7.200               11.000             9.200               8.000               8.000               7.600               8.000               7.600               6.800               94.400             

6015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

7200 - FUNDO MUNICIPAL DO CEMITÉRIO 3.000               3.200               3.400               3.200               5.000               4.200               3.600               3.600               3.400               3.600               3.400               3.000               42.600             
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.000               3.200               3.400               3.200               5.000               4.200               3.600               3.600               3.400               3.600               3.400               3.000               42.600             

2 - CUSTEIO 3.000               3.200               3.400               3.200               5.000               4.200               3.600               3.600               3.400               3.600               3.400               3.000               42.600             
7300 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 792.200           872.900           973.700           1.015.100        1.318.700        1.118.200        1.049.600        977.600           937.500           970.900           906.300           871.800           11.804.500      

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 758.900           822.200           856.000           919.300           1.223.400        1.031.500        902.100           914.700           873.600           923.100           863.600           820.500           10.908.900      
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 135.300           144.900           149.900           222.400           184.500           155.400           136.000           137.900           131.600           139.000           130.200           165.700           1.832.800        
2 - CUSTEIO 80.100             87.000             90.700             89.500             133.600           112.600           98.400             99.900             95.300             100.800           94.300             84.200             1.166.400        
3 - INVESTIMENTOS 543.500           590.300           615.400           607.400           905.300           763.500           667.700           676.900           646.700           683.300           639.100           570.600           7.909.700        

6070 - RECURSOS DO DESENVOLVIMENTO UBANO 33.300             50.700             117.700           95.800             95.300             86.700             147.500           62.900             63.900             47.800             42.700             51.300             895.600           
2 - CUSTEIO 6.900               10.600             24.800             20.100             20.000             18.200             31.100             13.300             13.400             10.000             8.800               10.700             187.900           
3 - INVESTIMENTOS 26.400             40.100             92.900             75.700             75.300             68.500             116.400           49.600             50.500             37.800             33.900             40.600             707.700           

7400 - FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 25.900             28.000             29.100             28.800             43.100             36.300             31.600             32.000             30.700             32.400             30.200             27.100             375.200           
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 25.900             28.000             29.100             28.800             43.100             36.300             31.600             32.000             30.700             32.400             30.200             27.100             375.200           

2 - CUSTEIO 25.600             27.700             28.800             28.500             42.600             35.900             31.300             31.700             30.400             32.100             29.900             26.800             371.300           
3 - INVESTIMENTOS 300                  300                  300                  300                  500                  400                  300                  300                  300                  300                  300                  300                  3.900               

7500 - FUNDO MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE E TRANSPORTE -                      -                      13.900             21.000             41.900             40.800             45.000             45.000             34.400             29.900             30.800             36.600             339.300           
6085 - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE E TRANSPORTE -                      -                      13.900             21.000             41.900             40.800             45.000             45.000             34.400             29.900             30.800             36.600             339.300           

2 - CUSTEIO -                      -                      13.900             21.000             41.900             40.800             45.000             45.000             34.400             29.900             30.800             36.600             339.300           
7600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRACAO SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR 483.900           521.500           542.800           619.700           762.900           639.400           558.800           566.300           540.400           570.300           535.200           533.600           6.874.800        

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 483.900           521.500           542.800           619.700           762.900           639.400           558.800           566.300           540.400           570.300           535.200           533.600           6.874.800        
1 - FOLHA DE PAGAMENTO 153.300           164.200           169.800           252.300           209.400           176.100           154.100           156.100           149.000           157.400           147.500           187.600           2.076.800        
2 - CUSTEIO 316.000           341.800           356.900           351.600           528.600           442.900           387.200           392.500           374.400           395.200           370.800           330.900           4.588.800        
3 - INVESTIMENTOS 14.600             15.500             16.100             15.800             24.900             20.400             17.500             17.700             17.000             17.700             16.900             15.100             209.200           

2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
2 - CUSTEIO -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      

7700 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINARIA DE ENERGIAS SUSTENTAVEIS 97.300             104.500           108.400           144.200           141.900           119.200           104.500           105.900           100.700           106.500           100.300           113.800           1.347.200        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 97.300             104.500           108.400           144.200           141.900           119.200           104.500           105.900           100.700           106.500           100.300           113.800           1.347.200        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 67.300             72.200             74.500             110.900           91.900             77.300             67.600             68.600             65.400             69.200             65.000             82.500             912.400           
2 - CUSTEIO 28.800             31.000             32.600             32.000             48.000             40.300             35.500             35.800             33.900             35.800             33.900             30.100             417.700           
3 - INVESTIMENTOS 1.200               1.300               1.300               1.300               2.000               1.600               1.400               1.500               1.400               1.500               1.400               1.200               17.100             

7800 - FUNDACAO DE MEIO AMBIENTE DE PALMAS 270.100           289.500           300.200           426.200           379.600           319.500           279.300           283.400           270.200           285.700           267.600           325.000           3.696.300        
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 270.100           289.500           300.200           426.200           379.600           319.500           279.300           283.400           270.200           285.700           267.600           325.000           3.696.300        

1 - FOLHA DE PAGAMENTO 235.400           251.900           260.900           387.500           321.300           270.700           236.600           240.000           229.000           242.100           226.700           288.500           3.190.600        
2 - CUSTEIO 34.700             37.600             39.300             38.700             58.200             48.800             42.700             43.400             41.200             43.600             40.900             36.500             505.600           
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      100                  -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      100                  

8200 - FUNDO DE INVOCAO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE PALMAS - FIDEP 5.900               6.400               6.600               6.500               10.000             8.300               7.200               7.300               7.000               7.300               6.900               6.200               85.600             
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.900               6.400               6.600               6.500               10.000             8.300               7.200               7.300               7.000               7.300               6.900               6.200               85.600             

2 - CUSTEIO 5.900               6.400               6.600               6.500               9.900               8.300               7.200               7.300               7.000               7.300               6.900               6.200               85.500             
3 - INVESTIMENTOS -                      -                      -                      -                      100                  -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      100                  

8400 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 2.700               2.800               3.000               3.000               4.900               3.800               3.100               3.200               3.000               3.200               3.000               2.800               38.500             
0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.700               2.800               3.000               3.000               4.900               3.800               3.100               3.200               3.000               3.200               3.000               2.800               38.500             

2 - CUSTEIO 2.100               2.200               2.400               2.400               3.800               2.900               2.500               2.600               2.400               2.600               2.400               2.200               30.500             
3 - INVESTIMENTOS 600                  600                  600                  600                  1.100               900                  600                  600                  600                  600                  600                  600                  8.000               

TOTAL GERAL 72.780.600   69.793.800   67.316.000   85.913.500   90.775.900   75.190.800   70.458.700   68.269.500   68.127.500   70.962.900   68.963.300   76.563.400   885.115.900

6080 - RECURSOS DO BANCO DO POVO 229.300          250.400          207.700          225.600          241.700          277.000          1.431.700          
6085 - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE E TRANSPORT -                      138.100          326.500          355.300          253.700          266.200          1.339.800          

TOTAL GERAL 180.255.000   196.037.000   194.866.500   168.916.800   166.801.020   179.947.640   1.086.823.960

FONTES DO TESOURO 79.533.400     110.673.100   97.722.000     79.622.900     77.370.400     82.493.580     527.415.380
DEMAIS FONTES 100.721.600   85.363.900     97.144.500     89.293.900     89.430.620     97.454.060     559.408.580
TOTAL GERAL DAS FONTES 180.255.000   196.037.000   194.866.500   168.916.800   166.801.020   179.947.640   1.086.823.960

RESUMO

ANEXO II AO DECRETO Nº  1.187, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

Art. 13 LRF 1,00R$               

FONTE DESCRIÇÃO 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL

0010 - RECURSOS PRÓPRIOS 56.834.300     75.513.000     68.932.300     55.539.300     54.938.700     59.968.980     371.726.580
0020 - MDE 9.537.900       18.034.500     13.241.600     11.131.900     10.225.600     9.983.910       72.155.410        
0030 - FUNDEB 27.776.400     19.555.400     23.337.400     20.444.100     17.974.400     24.870.200     133.957.900
0040 - ASPS 13.161.200     17.125.600     15.548.100     12.951.700     12.206.100     12.540.690     83.533.390        
0050 - RPPS 22.784.800     19.331.200     19.466.500     16.223.200     21.133.500     21.758.100     120.697.300
0060 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS 492.700          168.600          317.500          211.700          279.020          281.360          1.750.880          
0070 - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS 4.583.400       4.583.400       4.583.400       4.583.400       4.583.400       4.583.000       27.500.000        
0090 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 126.100          111.400          2.624.200       1.195.200       1.072.900       793.300          5.923.100          
0200 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 734.100          405.000          413.100          433.500          417.700          397.600          2.801.000          
0202 - TRANSFERÊNCIAS DO FNDE - PNAE 494.300          620.200          1.050.600       1.476.000       1.032.700       570.700          5.244.500          
0203 - TRANSFERÊNCIAS DO FNDE - PNATE 133.000          25.400            34.400            46.200            39.500            21.000            299.500             
0204 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.837.900       803.400          843.400          2.604.300       841.700          798.100          7.728.800          
0251 - TRANSFERÊNCIAS DO FEP - EDUCAÇÃO 503.600          242.900          463.800          642.300          471.500          469.050          2.793.150          
0298 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - EDUCAÇÃO 104.200          104.200          104.200          104.200          104.200          104.500          625.500             
0401 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - PAB FIXO 783.100          1.152.500       1.425.600       1.124.700       1.181.600       634.500          6.302.000          
0402 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - PSF 1.550.500       926.700          496.600          939.900          1.507.800       968.500          6.390.000          
0403 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - PACS 970.700          1.293.300       1.004.700       1.026.000       956.000          1.456.100       6.706.800          
0404 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - SAÚDE BUCAL 253.900          259.400          253.100          247.300          251.100          251.300          1.516.100          
0405 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ATENÇÃO DE MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR 7.670.500       6.727.400       6.996.700       6.863.300       7.339.900       8.270.600       43.868.400        
0406 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.351.300       584.300          293.800          700.100          651.600          368.000          3.949.100          
0407 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 40.500            229.700          472.800          229.700          256.700          121.300          1.350.700          
0408 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - GESTÃO DO SUS 122.800          122.800          122.800          122.800          122.800          122.800          736.800             
0410 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO SUS UNIÃO 1.408.700       1.315.500       1.927.200       1.896.800       1.817.400       1.349.300       9.714.900          
0440 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ESTADO - FARMÁCIA BÁSICA 67.400            67.400            135.600          131.200          131.400          71.810            604.810             
0441 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ESTADO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA -                      -                      3.634.400       737.400          -                      1.903.840       6.275.640          
0442 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - ESTADO 747.600          747.600          747.600          747.600          747.600          747.950          4.485.950          
0451 - TRANSFERÊNCIAS DO FEP - SAÚDE 167.900          81.000            154.600          214.100          157.200          156.250          931.050             
0498 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - SAÚDE 556.600          556.600          556.600          556.600          556.600          557.000          3.340.000          
0600 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 14.208.200     14.208.200     14.208.200     14.208.200     14.208.200     14.208.000     85.249.000        
0700 - TRANSFERÊNCIAS DO SUAS 443.200          443.200          443.200          443.200          443.200          442.800          2.658.800          
0750 - OUTRAS RECEITAS DESTINADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 39.600            39.600            39.600            39.600            39.600            40.000            238.000             
2015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 5.902.600       5.902.600       5.902.600       5.902.600       5.902.600       5.901.800       35.414.800        
5017 - RECURSOS DO MEIO AMBIENTE 156.200          112.900          242.300          81.300            362.200          123.200          1.078.100          
6015 - RECURSOS DE CONVÊNIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.542.000       1.542.000       1.542.000       1.542.000       1.542.000       1.541.400       9.251.400          
6023 - RECURSOS DO FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADA 150.700          51.500            97.100            64.700            85.400            -                      449.400             
6050 - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINCAÇÃO PÚBLICA 2.703.200       2.446.100       2.492.100       2.719.100       2.611.600       2.932.700       15.904.800        
6070 - RECURSOS DO DESENVOLVIMENTO UBANO 84.600            214.000          182.600          210.700          112.200          94.800            898.900             

DEMONSTRATIVO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
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 Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Des. Humano

PORTARIA Nº 24 - GAB, DE 14 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão por tempo de serviço a Agente do 
Tesouro Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, de 14 de julho 
de 2015 e, em consonância com os artigos nº 17 e nº 18 da Lei nº 
1.688, de 30 de dezembro de 2009, que Institui o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores integrantes do 
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF 
da Receita Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, Progressão por Tempo de Serviço 
ao servidor OSEIAS LUIZ UMBELINO, reintegrado como Agente 
do Tesouro Municipal, a partir de 24/01/2013, sob a matrícula nº 
413010080, conforme referência, nível e data abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. CLASSE A PARTIR DE PROCESSOS

413010080 OSEIAS LUIZ UMBELINO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL B II 24/01/2015

2010031271, 

2012050804, 

2012053261 

2013010851, 

2014035553.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24/01/2015.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 14 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 53/GAB/SEPLAD, DE 20 DE JANEIRO DE 2016.

Remoção de servidor (a) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
no uso de suas atribuições, conferidas por meio da PORTARIA 
Nº 1102/2015/GAB, de 25 de agosto de 2015, e Processo nº 
2016005220, de 20 de janeiro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Remover a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano para a 
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil, o (a) servidor 
(a) EUSIRAN CAMPOS VALADARES, Agente de Manutenção, 
matrícula nº 165411, efetivo (a), a partir de 19/01/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 
Humano, 20 de janeiro de 2016.

CARLOS ALBERTO DA COSTA
Secretário Executivo

PORTARIA Nº 54 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e 
nº 15 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores do 
Quadro Geral nas referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR. NOME CARGO REF. NIV.
JULHO

A PARTIR DE

327311 ADINA EDERVAL DOUGLAS CRISTIANO MINGORI MOTORISTA G I 25/07/2015

165371 AGEMIRO MENDES DE MORAIS AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 31/07/2015

111201 AILTON ALVES DE ARAUJO AUXILIAR ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

17401 AILTON RIBEIRO MAXIMO MOTORISTA F III 23/07/2015

159241 ALDENOR CAMPELO COELHO MOTORISTA E II 12/07/2015

766601 ALDIRAN CARMEN LOPES MOURA GOMES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

163731 AMAZILIO JOSE PEREIRA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS C III 06/07/2015

157571 AMILTON JOSE VIEIRA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 11/07/2015

158571 ANEZIO MOURA PAZ MOTORISTA E II 26/07/2015

101 ANTENOR DA SILVA LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D III 23/07/2015

155471 ANTONIEL PEREIRA DO NASCIMENTO MOTORISTA E II 03/07/2015

154361 ANTONIEL SOARES NASCIMENTO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS E II 07/07/2015

168001 ANTONIO AUGUSTO REIS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO D IV 23/07/2015

34401 ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO MOTORISTA D IV 23/07/2015

153611 ANTONIO DA PAZ DE SOUZA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 04/07/2015

159261 ANTONIO FILHO SILVA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS E II 11/07/2015

176401 ANTONIO JOSE DE NOVAES CONTADOR E IV 23/07/2015

165161 ANTONIO LUIZ DA SILVA LIMA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 21/07/2015

156601 ANTONIO NOGUEIRA DA COSTA MOTORISTA E II 19/07/2015

163591 ARLINDO BATISTA DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 28/07/2015

118301 ARNOR DA SILVA LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D IV 23/07/2015

163041 ARTINO HONORATO DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS C II 04/07/2015

157011 ARTUR VIEIRA SOARES AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 31/07/2015

163561 CANDIDO RABELO GAMA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS E II 06/07/2015

120401 CARLOS AUGUSTO MELO DE OLIVEIRA MOTORISTA F III 23/07/2015

153811 CARLOS HENRIQUE MARTINS BRITO MOTORISTA E II 03/07/2015

160251 CARLOS HONORATO PINHAO OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 03/07/2015

156211 CARMEN LIGIA DE MELO NOGUEIRA PEDAGOGO C III 06/07/2015

155381 CASSIA MAURELIA CAVALCANTE BARBOSA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS B II 13/07/2015

333881 CELIO GOMES GOUVEA AGENTE DE MANUTENÇÃO F I 17/07/2015

163451 CELIO ROBERTO CASTRO DE MOURA AGENTE DE MANUTENÇÃO B II 04/07/2015

159631 CELISVALDO ROCHA DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS A II 11/07/2015

166601 CLARICE ALMEIDA NUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO E III 23/07/2015

161871 CLEDSON COSTA ARAUJO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 06/07/2015

163101 CLODOALDO SANTOS ROCHA MOTORISTA E II 21/07/2015

160661 DANIEL ALVES DO NASCIMENTO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 10/07/2015

150001 DANIEL RODRIGUES ARAUJO NETO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E III 23/07/2015

161211 DEIBSON VIEIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 05/07/2015

583901 DEUJILMA FRANCA BORGES AUXILIAR ADMINISTRATIVO B III 23/07/2015

153931 DIONE MARQUES SOUSA COSTA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO H I 13/07/2015

44301 DIONETE ALVES JORGE PIOVESAN AUXILIAR ADMINISTRATIVO C IV 23/07/2015

64301 DIVANE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

88601 DOMINGOS PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H III 23/07/2015

163191 DONATO PEREIRA DE ARAUJO MOTORISTA E II 19/07/2015

159211 EDIGAR DIAS FERREIRA MOTORISTA E II 10/07/2015

159341 EDILSON MASCARENHAS SANTOS MOTORISTA E II 19/07/2015

170221 EDILTON BATISTA DE SOUSA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 31/07/2015

153921 EDIVAN BEZERRA MARTINS ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO B II 07/07/2015

163471 EDMILSON ALVES DOS SANTOS AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS E II 19/07/2015

160041 EDMILSON DOS SANTOS MORAIS MOTORISTA E II 25/07/2015

162991 EDMILSON GONCALVES LIMA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 19/07/2015

143101 EDSON RODRIGUES DOS SANTOS MOTORISTA D III 23/07/2015

162081 EDUARDO MOREIRA BARBOSA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO F I 13/07/2015

1401 ELIEZIO BRITO NASCIMENTO DA CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015
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162391 ELINDOMAR CARDOSO DE ARAUJO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 06/07/2015

139301 ELISMAR JOAO DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO D III 23/07/2015

1501 ELIZABETE PACHECO NEVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO C IV 23/07/2015

156641 ELIZALDO ROCHA DA SILVA MOTORISTA E II 19/07/2015

163411 ELSE BETANIA GOMES DA ROCHA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 31/07/2015

156611 EMANOEL DE RIBAMAR MARQUES ROCHA MOTORISTA E II 19/07/2015

159061 ERISON BEZERRA DE OLIVEIRA MOTORISTA E II 04/07/2015

148001 EUDA RODRIGUES DE AMARANTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D III 23/07/2015

105201 EUNICE FERREIRA DE ALENCAR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E III 23/07/2015

157611 EURICO MARTINS DE OLIVEIRA MECANICO E II 20/07/2015

158711 EVALDO BATISTA DA SILVA MOTORISTA E II 27/07/2015

158041 EZEQUIEL BERNARDINO DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 17/07/2015

161041 FABIANE SALES COELHO BIOLOGO E II 20/07/2015

157691 FELICIANO FRANCISCO NOGUEIRA MOTORISTA E II 05/07/2015

1701 FELISBELA RIBEIRO PAIVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

154201 FERNANDA BRITO DIAMANTINO MIRANDA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS B III 07/07/2015

158921 FERNANDO CORREIA COSTA MECANICO H I 27/07/2015

158181 FERNANDO DA COSTA SOARES OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 17/07/2015

6801 FRANCISCA BRITO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

160471 FRANCISCO CHARLES LIMA DE SOUSA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 19/07/2015

162971 FRANCISCO EDMAR MATIAS DE CASTRO OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 13/07/2015

162371 FRANCISCO EUDES CARNEIRO DOS SANTOS MOTORISTA E II 13/07/2015

162361 FRANCISCO NEUTO FERREIRA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO D II 05/07/2015

160451 FRANCISCO TADEU MORENO DE OLIVEIRA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 14/07/2015

159101 FRANCIVALDO REIS DA SILVA MOTORISTA C II 06/07/2015

160031 FREDSON PEREIRA TORRES MOTORISTA E II 05/07/2015

157581 GABRIEL GOMES DA SILVA MOTORISTA E II 10/07/2015

138301 GEELSON COSTA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

160201 GERALDINO FERREIRA PAZ MEDICO VETERINARIO C II 04/07/2015

163151 GILBERTO CABRAL GOMES AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 12/07/2015

161991 GILVAN BERNALDO DE ARAUJO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 10/07/2015

161901 GIOVANA MARIA PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO G IV 23/07/2015

162221 GISELLE CARMO MAIA PEDAGOGO E II 10/07/2015

165901 GIVANILDA SOARES DE JESUS PSICOLOGO E II 20/07/2015

163061 GLEISSON CORDEIRO SANTOS MOTORISTA E II 12/07/2015

80001 GRACIONY BARBOSA DE CARVALHO MOTORISTA E III 23/07/2015

165911 GUANAHIRO COSTA DE ARAUJO SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 06/07/2015

160191 HELENA CRISTHINA TELES ASSISTENTE SOCIAL E II 06/07/2015

160601 HELIO OLIVEIRA SOARES AGENTE DE MANUTENÇÃO B II 12/07/2015

160681 HELIO RODRIGUES VIANA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 11/07/2015

160011 HUDSON JORGE BARROS MOTORISTA E II 05/07/2015

163771 IAMAR FERREIRA REZENDE AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 12/07/2015

2001 IOLANDA ROCHA SARAIVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

2101 IRACEMA RODRIGUES VIEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D IV 23/07/2015

179401 IRENILDES ALVES DO NASCIMENTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

159511 IRISNEIDE SARAIVA FARIAS PEDAGOGO E II 13/07/2015

163271 ISMAEL NUNES DE BRITO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 10/07/2015

356901 IVONETE GOMES CAVALCANTE SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

153321 JACKELINY RUBIA MARQUES ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 05/07/2015

91101 JAIR GABRIEL GOMES AUXILIAR ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

163781 JALBES CANDIDO DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 27/07/2015

174901 JANETE OLIVEIRA BRITO AUXILIAR ADMINISTRATIVO D III 23/07/2015

153871 JESUAN CARDOSO DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 07/07/2015

158671 JIDALTE DE QUEIROZ MOTORISTA E II 13/07/2015

163091 JOAO ALVES DE OLIVEIRA FILHO MOTORISTA E II 21/07/2015

163791 JOAO ANTONIO MOISES NETO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 21/07/2015

156091 JOAO DA SILVA CRUZ MOTORISTA E II 19/07/2015

159901 JOAO DIVINO DA SILVA MOURAO MOTORISTA E II 25/07/2015

153801 JOAO ISAC DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO B IV 06/07/2015

162401 JOAO PAULO DIAS FERREIRA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 07/07/2015

68041 JOAQUIM RODRIGUES LIMA TECNICO EM CONTABILIDADE D IV 23/07/2015

157271 JOCELAINE LAGO DALANORA ASSISTENTE SOCIAL H I 19/07/2015

157471 JOSE ANTONIO DA COSTA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 07/07/2015

163621 JOSE CARLOS DE SOUSA AGUIAR MOTORISTA E II 13/07/2015

157511 JOSE DO ESPIRITO SANTOS PEREIRA ALMEIDA MOTORISTA E II 05/07/2015

164861 JOSE EVANILDO BOMFIM TENORIO MEDICO VETERINARIO E II 14/07/2015

164131 JOSE LAUCIR FURTADO SILVEIRA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO D II 05/07/2015

158701 JOSE LUCAS PEREIRA MOTORISTA E II 10/07/2015

157371 JOSE LUIZ PEREIRA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 07/07/2015

18101 JOSE MARIA BARBOSA VIANA MOTORISTA F III 23/07/2015

157551 JOSE MARIA MILHOMENS DOS SANTOS MOTORISTA E II 10/07/2015

2501 JOSE MARIA NUNES DE BARROS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS D III 23/07/2015

159891 JOSE PEREIRA MENDES OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS C II 12/07/2015

159011 JOSE RIBAMAR PEREIRA ALMEIDA MOTORISTA E II 21/07/2015

153851 JOSE ROBERTO BARBOSA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS C II 07/07/2015

157831 JOSE ROSA DE SOUSA MOTORISTA E II 04/07/2015

157701 JOSUE GUEDES MARTINS MOTORISTA D II 28/07/2015

60901 JUVENCIO PEREIRA DA SILVA FILHO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E III 23/07/2015

2801 LAZARA SOARES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO H III 23/07/2015

41501 LAZARO ANTONIO DE AMORIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

74701 LEIDE GRACI ALVES DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D IV 23/07/2015

153101 LENINO JOSE BORGES DOS SANTOS AGENTE DE MANUTENÇÃO D II 05/07/2015

163701 LILIANY NOGUEIRA BRAGA COSTA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 25/07/2015

161121 LINDINALVA CORREIA DOS SANTOS AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 06/07/2015

31701 LOURENCA RIBEIRO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

146301 LUCIANA MARIA PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

156201 LUDIMA ALVES BEZERRA AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 12/07/2015

159311 LUDYO DEANN MARTINS CARDOSO MOTORISTA D II 19/07/2015

156501 LUIZ CARLOS DA SILVA GUIMARAES MOTORISTA E II 19/07/2015

153521 LUIZ CELESTINO DE ABREU FILHO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 07/07/2015

159601 LUIZ RODRIGUES DE SOUSA NETO MOTORISTA A II 25/07/2015

161261 LUIZA DE SOUSA SILVA PSICOLOGO F II 14/07/2015

148601 LUZIENE TEIXEIRA BRITO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

3101 MANOEL CRUZ DE CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

156141 MANOEL DE SOUSA COIMBRA MOTORISTA E II 19/07/2015

159981 MANOEL DOS SANTOS SOUSA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS E II 13/07/2015

159051 MANOEL LUIZ RODRIGUES MOTORISTA C II 13/07/2015

163431 MARCELO ALVES DE ARAUJO SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO B II 06/07/2015

327291 MARCELO DIAS DOS SANTOS MOTORISTA F I 26/07/2015

163051 MARCIO LEOMAM DA SILVA ALMEIDA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS E II 28/07/2015

163341 MARCIO RODRIGUES SOUSA MOTORISTA E II 05/07/2015

163361 MARCOS MOTA DE SOUZA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 18/07/2015

158971 MARCULINO DE MATOS CARVALHO MECANICO B II 12/07/2015

178301 MARGARETH FERREIRA LEITE ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

10201 MARIA APARECIDA VIANA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

153161 MARIA DA CONCEICAO ALVES DE MELO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS E II 06/07/2015

101001
MARIA DA CONCEICAO BARBOSA DOS SANTOS 

FERREIRA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

26701 MARIA DAS MERCES R DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

109701 MARIA DE FATIMA ARAUJO DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E III 23/07/2015

11801 MARIA DE JESUS GOMES MENDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

96701 MARIA DEUZAMAR GOMES DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

51601 MARIA DO ROSARIO ALVES TITO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

163641 MARIA FATIMA VIANA BRASILEIRO PEDAGOGO E II 07/07/2015

68701 MARIA HELENA CESAR DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

12301 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

150601 MARIA NILCE DA SILVA FARIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

180801 MARIA NUBIA OLIVEIRA MOREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO D IV 23/07/2015

160211 MARIA PAIXAO FERREIRA SOUZA BIBLIOTECONOMISTA D II 03/07/2015

154611 MARIA PEREIRA VALADARES AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 10/07/2015

177801 MARIA VILMA BATISTA L DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C IV 23/07/2015

171201 MARILENE PEREIRA LIMA ROCHA AUXILIAR ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

10001 MARINALVA MILHOMENS BARBOSA DE ALCANTARAASSISTENTE ADMINISTRATIVO E IV 23/07/2015

69801 MIGUELINA PEREIRA R OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

52301 NELITA TAVARES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

163571 NELSON DA SILVA BRITO CONTADOR E II 12/07/2015

163351 NELSON EVANGELISTA DE MEDEIROS AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 13/07/2015

163311 NELSON PIRES RAPOSO MECANICO E II 28/07/2015

13801 NEUZA COELHO DE SA SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E III 23/07/2015

165221 NILSON PEREIRA DA CONCEICAO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 31/07/2015

173001 NILVA FERREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D IV 23/07/2015

153841 NILVAN ELISIARIO DOS REIS AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 06/07/2015

157331 NUVIO NUNES MOTORISTA C III 06/07/2015

97301 NUZINETE ALVES JORGE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C III 23/07/2015

97401 ODILON FERREIRA DOS REIS MOTORISTA F III 23/07/2015

156121 OLIMPIO BARROS DE ARAUJO NETO MOTORISTA C II 19/07/2015

163321 OSEAS CAMARGO DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 04/07/2015

157821 OSIAS BATISTA DE FRANCA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 07/07/2015

156631 OTAVIO CASTRO DOS SANTOS MOTORISTA E II 19/07/2015

163301 OTAVIO VIEIRA NETO AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 14/07/2015

163421 PAULENE PORTA PEREIRA TEIXEIRA ASSISTENTE SOCIAL G I 10/07/2015

135701 PAULO PEREIRA GUEDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

156761 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 13/07/2015

154841 PEDRO GOMES DO NASCIMENTO ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 17/07/2015

179701 PEDRO NETO ALVES EVANGELISTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D III 23/07/2015

38901 PEDRO RODRIGUES LIMA MOTORISTA C III 23/07/2015

158981 RAIMUNDO COELHO DIAS NETO MOTORISTA E II 03/07/2015

163611 RAIMUNDO JOSE ALVES FILHO AGENTE DE MANUTENÇÃO F I 11/07/2015

164101 RAIMUNDO NONATO DIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

163721 REGINALDO DA SILVA CIRQUEIRA AGENTE DE MANUTENÇÃO B II 27/07/2015

163761 ROBERTO CARLOS RODRIGUES DOS REIS AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 28/07/2015

153721 ROBSON DA SILVA SOARES AGENTE DE MANUTENÇÃO D II 07/07/2015

156261 ROBSON DANTAS DE MACEDO MOTORISTA A II 19/07/2015

155551 ROGERIO DE AZEVEDO E SOUSA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 06/07/2015
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163441 ROMILSON COELHO VALADARES MOTORISTA E II 19/07/2015

157041 RONAN OLIVEIRA DE SOUZA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 12/07/2015

280801 RONISE RODRIGUES MONTEIRO CASTRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

98101 ROSALICE ALVES SCHILLER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H III 23/07/2015

154231 ROSANGELA VIEIRA DA SILVA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS C III 05/07/2015

155391 RUBENILSON MASCARENHAS DOS SANTOS AGENTE DE MANUTENÇÃO H I 06/07/2015

159231 SALVADOR BARBOSA DOS SANTOS AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 14/07/2015

98501 SANTINA PEREIRA DE NAZARE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E IV 23/07/2015

15801 SEBASTIAO CERQUEIRA MORAIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

158161 SEBASTIAO DE JESUS MARINHO MOTORISTA E II 14/07/2015

162411 SERGIO CELESTINO COSTA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 10/07/2015

163491 SILDOMAR BURQUES PEREIRA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 04/07/2015

157031 SILNEY MOREIRA DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 24/07/2015

143701 SILVANA MARTA DE CASTRO PROGRAMADOR DE COMPUTADOR F III 23/07/2015

157721 SILVINO ANTONIO DOS REIS NETO MOTORISTA E II 05/07/2015

158581 SILVIO FERNANDES AZEVEDO MOTORISTA E II 26/07/2015

159591 SIMAEL FREITAS MATOS MOTORISTA E II 24/07/2015

162031 SUELLENNE DE QUEIROZ CAVALCANTE ASSISTENTE SOCIAL A II 06/07/2015

160611 TEODOZINO LOPES DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO D II 28/07/2015

164701 TOMAZ FERNANDES MARTINS AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS D II 25/07/2015

163801 URIAS ALVES DOS SANTOS BARBOSA MECANICO E II 07/07/2015

160281 VAGNER MARCOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 03/07/2015

163251 VALDECI DE MENEZES OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS D II 12/07/2015

84401 VALDENI SOUZA ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

153051 VALDENOR ALVES DOS REIS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 05/07/2015

158541 VALDENOR ALVES DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 27/07/2015

116801 VALDINEI SIRINO SILVA MOTORISTA F III 23/07/2015

156851 VANDERLEY BARBOSA CARDOSO AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 31/07/2015

44801 WAGNER BATISTA DE CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

160051 WANDERSON LUIZ VIEIRA MOTORISTA E II 18/07/2015

119901 WELIETE LIMA DE ARAUJO CASTRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO E II 23/07/2015

158681 WENDER ROSA DE OLIVEIRA MOTORISTA E II 04/07/2015

156411 WERBTH DA SILVA SOUSA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 11/07/2015

163381 WIANO FILHO MOURA BARBOSA AGENTE DE MANUTENÇÃO E II 13/07/2015

176601 WILSON MOURA EVANGELISTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

159291 WILTON PEREIRA REGO MOTORISTA E II 24/07/2015

16541 ZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO F III 23/07/2015

76201 ZELIA GONCALVES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F III 23/07/2015

159381 ZULMIRA DE FATIMA F CAVALCANTE PEDAGOGO E II 04/07/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Administração, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 55 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores vinculados 
ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com o artigo 18 da Lei 
nº 1690, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
- PCCR dos servidores públicos efetivos vinculados ao sistema 
CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da Administração Municipal, de 30 
de dezembro de 2009,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR. NOME CARGO REF. NIV.
JULHO

A PARTIR DE

155451 ALESSANDRO RODRIGUES ENGENHEIRO E II 19/07/2015

156581 BONFIM DOS REIS FERREIRA DOS SANTOS TECNICO AGRICOLA E II 25/07/2015

163891 CIDICLEI ALCIONE BIAVATTI TECNICO AGRICOLA E II 28/07/2015

140401 DIRCEU RODRIGUES DO AMARAL ENGENHEIRO F III 23/07/2015

156031 EMERSON BORGES FERRAO ARQUITETO E II 13/07/2015

155781 GEOVAH DAS NEVES JUNIOR ENGENHEIRO B II 28/07/2015

163671 HERALDO SANTOS NOGUEIRA ARQUITETO E II 04/07/2015

160581 JOAO ANTONIO PEREIRA ARQUITETO E II 18/07/2015

153651 JOAO EVANGELISTA MARQUES SOARES ENGENHEIRO E II 03/07/2015

155921 JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR ENGENHEIRO A II 10/07/2015

159911 LAUDELINO ABRUNHOSA RESENDE SOUZA ARQUITETO E II 24/07/2015

333801 LUIS AUGUSTO ALVES SIMAO ENGENHEIRO D I 27/07/2015

163241 LUIZ MARQUES COUTO DAMASCENO ENGENHEIRO E II 03/07/2015

117701 MARCIONE NUNES COELHO ENGENHEIRO G III 23/07/2015

163681 MARLI RIBEIRO NOLETO ARQUITETO F II 07/07/2015

157761 MULBERT FUMAGALLI ARQUITETO E II 12/07/2015

159041 PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA ENGENHEIRO C II 28/07/2015

153941 ROBERTO CAMPOS PINTO ENGENHEIRO E II 06/07/2015

154891 ROBERTO CUNHA CARVALHO ENGENHEIRO E II 13/07/2015

163841 ROBSON FREITAS CORREA ARQUITETO E II 06/07/2015

163831 ROSANA RAMOS RABELLO ENGENHEIRO B II 06/07/2015

163391 UBIRATAN AMAURY PIZARRO ZACARIOTTI ENGENHEIRO D II 07/07/2015

98701 VALMIR MARTINS SANTANA JUNIOR ENGENHEIRO F III 23/07/2015

333791 VANESSA CHAGAS MITT SILVA ARQUITETO E I 31/07/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 56 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a Agentes de Trânsito 
e Transportes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
16,17 da Lei Nº 1.749, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração-PCCR dos Agentes de Trânsito e Transportes do 
Município de Palmas, de 22 de novembro de 2010,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
ocupantes de cargo de Agente de Trânsito e Transportes nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR. NOME CARGO REF. NIV.
JULHO

A PARTIR DE

152981 CHRISTIANE MOURA DA SILVA GUIMARAESAGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 10/07/2015

155001 DEUSVALDO PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 03/07/2015

153041 EDIMAR SOUSA SANTOS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 04/07/2015

154681 EDMILSON DE SOUSA COSTA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 12/07/2015

143601 HERBERT DA SILVA BAYER AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES G III 23/07/2015

156661 JOAO BATISTA DE SOUSA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 21/07/2015

159301 JOSIAS MENDES DA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES H III 23/07/2015

164441 JOSIMAR PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 10/07/2015

152891 KLEBIO DOS SANTOS BRAGA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 05/07/2015

152991 KLEYNILSON BONFIM JOSE GONCALVES AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 10/07/2015

152971 NURIO CARLOS NUNES PARENTE AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 04/07/2015

156651 ROSANGELA PAULA SANTANA DE MEDEIROSAGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES C II 18/07/2015

688401 URANO NOLASCO MILHOMEM FILHO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES C III 04/07/2015

164231 VALERIA ERNESTINA DE OLIVEIRA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES B II 10/07/2015

153951 WALDEK MOREIRA FARINHA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 10/07/2015
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Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela acima.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIEROSecretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 57 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e 
nº 15 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores do 
Quadro Geral nas referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF NIV A PARTIR DE 

297121 ADELMAN CUNHA ROCHA VIGIA H I 12/08/2015

297321 ADERSON PEREIRA NUNES VIGIA H I 11/08/2015

298541 ADRIANA TAVARES GUIMARAES AGENTE DE MANUTENÇÃO H I 16/08/2015

303011 AGUSTINHA PEREIRA LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 23/08/2015

297061 ALDEIR PEREIRA LIMA VIGIA B II 12/08/2015

165681 ALENOMAR ABREU DE CARVALHO ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 28/08/2015

307191 ALEXANDRE SPERCHI WAHBE PEDAGOGO G I 30/08/2015

299641 ALIVONE BORGES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C II 12/08/2015

298411 ALMIR FERREIRA DE CASTRO OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS H I 15/08/2015

306761 ANA CLAUDIA BEZERRA DE ARAGAO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 30/08/2015

301771 ANA CRISTINA MIRANDA DE MORAES ASSISTENTE SOCIAL H I 18/08/2015

303081 ANA PAULA PEREIRA BRAGA DE LIMA CONTADOR H I 30/08/2015

298961 ANA TERESA DE ABREU PEREIRA BACCHI ASSISTENTE SOCIAL H I 24/08/2015

301541 ANDERSON MARCELLO ARAUJO DE MENEZESVIGIA G I 19/08/2015

300741 ANDRE CRUZ BATISTA DE BARROS VIGIA E I 15/08/2015

300061 ANDRE LUIS TAVARES MATOS VIGIA F I 17/08/2015

302031 ANGELA SOUSA TORRES EDUCADOR SOCIAL H I 17/08/2015

309711 ANTONIA BARROS DA SILVA CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 04/08/2015

300081 ANTONIA LIMA CARDOSO PAZ ASSISTENTE SOCIAL G I 26/08/2015

297051 ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA VIGIA H I 12/08/2015

305681 ANTONIO JUNIOR DA SILVA MOURA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 18/08/2015

313491 ANTONIO PEREIRA DE SOUSA VIGIA H I 23/08/2015

305721 AURELIANO GUSTAVO DE QUEIROZ ARANTES ANALISTA DE SISTEMAS E I 29/08/2015

301571 BEZELIEL MOREIRA DE GOIS VIGIA H I 19/08/2015

304431 CARLOS AUGUSTO DA SILVA PINTO OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS F I 25/08/2015

165481 CICERO LIMA GONÇALVES OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 29/08/2015

306711 CIRINO DE SOUSA PASSOS VIGIA C II 29/08/2015

165341 CLAUDIO MEDEIROS DE AZEVEDO MOTORISTA E II 30/08/2015

299631 CLEIDY NUNES DE BARROS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 18/08/2015

296471 CRISTIANO ALMEIDA DA MOTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E I 09/08/2015

307171 CRISTIANO LOPES FEITOSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 31/08/2015

300031 CRISTOVAO RAMOS DE JESUS VIGIA C I 17/08/2015

296061 DANIEL ALVES ROCHA VIGIA H I 03/08/2015

309821 DARCY JOSE PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C II 15/08/2015

296551 DEIDI HILARIO CANDIDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 05/08/2015

300721 DEURISVAN RODRIGUES GLORIA VIGIA H I 01/08/2015

310811 DEUSELITA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 15/08/2015

156301 DEUSILIO RODRIGUES DOS SANTOS MOTORISTA E II 02/08/2015

305991 DIEGO CAVALCANTE LOBATO AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 30/08/2015

298991 DORIVAN ALVES CARNEIRO ASSISTENTE SOCIAL G I 26/08/2015

297351 DOURIVAN RODRIGUES NERES VIGIA H I 17/08/2015

205282 EDIMAR VIANA CRUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO G I 11/08/2015

300731 EDNALDO CHAVES DE SOUSA VIGIA H I 09/08/2015

300021 EGUIMAR BISPO DA ROCHA VIGIA H I 18/08/2015

296151 ELIANE CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL C II 03/08/2015

158611 ELIEZELTO MOURA DE OLIVEIRA MOTORISTA E II 10/08/2015

307811 ELIZABETE GOMES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 18/08/2015

309781 ELIZANGELA DE LOIOLA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H I 19/08/2015

296821 EMERSON PAULO FERREIRA DA COSTA VIGIA F I 17/08/2015

301331 ERNANE SILVA CARVALHO VIGIA H I 10/08/2015

163481 EROTIDES NETO RODRIGUES QUIXABEIRA MOTORISTA C II 02/08/2015

307081 ESTER PEREIRA RIBEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 31/08/2015

298031 FABIO VICENTE DA SILVA VIGIA F I 17/08/2015

296591 FELLIPE SOUSA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E I 05/08/2015

299971 FILIPE TENORIO DE SOUZA LEAO VIGIA G I 17/08/2015

297171 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS VIGIA H I 15/08/2015

296771 FRANCISCO FELIPE DA SILVA VIGIA H I 18/08/2015

300011 GENEZI FREIRE DE ALBUQUERQUE VIGIA H I 22/08/2015

303721 GERSON RIBEIRO LEITE MECANICO C II 18/08/2015

299581 GLAISSON DOS SANTOS CARDEAL MOTORISTA H I 15/08/2015

301221 GLEIBE COUTINHO DOS REIS VIGIA H I 04/08/2015

298661 HELENA FELIPE NAPOLEAO EDUCADOR SOCIAL C II 09/08/2015

301031 ILAMAR BARBOSA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 08/08/2015

298861 IMELDA MIRANDA DE SOUSA CARVALHO CONTADOR H I 08/08/2015

302151 IRANEIDE COSTA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 18/08/2015

304341 ISAILDES PEREIRA MACHADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 22/08/2015

306421 JACI DE FREITAS GERVASIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 24/08/2015

298531 JOAO BATISTA RODRIGUES DE SOUZA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS H I 16/08/2015

301941 JOAO CARLOS RIBEIRO DE CASTRO VIGIA H I 17/08/2015

307251 JOAO PAULO BARBOSA GOMES VIGIA E I 12/08/2015

169071 JOCELIO RIBEIRO DOS SANTOS AGENTE DE MANUTENÇÃO A II 08/08/2015

297191 JORGE LUIZ FERREIRA GONÇALVES VIGIA H I 15/08/2015

305671 JOSE CARMOS CARVALHO DE SOUZA VIGIA H I 23/08/2015

280612 JOSE CELSO CARBONAR ADMINISTRADOR E I 18/08/2015

301531 JOSE EDIO DE SOUSA E SILVA VIGIA H I 19/08/2015

285082 JOSE FILADELFO DA SILVA ANALISTA DE CIENCIAS SOCIAIS G I 16/08/2015

297091 JOSE GASPAR DOS REIS SOARES VIGIA G I 11/08/2015

299121 JOSE TEODORO RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 24/08/2015

165111 JOSIAS SILVA SOUSA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E II 23/08/2015

299321 JOSILENE DA SILVA LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 26/08/2015

334421 JULIANA RAMOS BRUNO NUTRICIONISTA F I 27/08/2015

305531 JUSSARA CARDOSO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 25/08/2015

297141 KLEBER DOS SANTOS MORENO VIGIA H I 01/08/2015

165441 LAUDIMAR DIAS MOTORISTA D II 22/08/2015

299111 LAZIENE SOUSA NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 23/08/2015

304291 LENY FERREIRA DOS SANTOS AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS G I 18/08/2015

303181 LENY MEIRE CORREA MOLINARI CARRASCO PSICOLOGO H I 23/08/2015

298051 LORENA LEANDRO BARREIRA ASSISTENTE SOCIAL H I 13/08/2015

299031 LOURDES FERNANDES RODRIGUES SOUZA EDUCADOR SOCIAL H I 25/08/2015

299331 LOURIVANIA DAS NEVES BORGES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 26/08/2015

304411 LUCAS DE OLIVEIRA BORGES PSICOLOGO H I 25/08/2015

296481 LUCIANE CIRQUEIRA NUNES SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 08/08/2015

304131 LUCICLEIA CAVALCANTE CARDOSO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 25/08/2015

297861 LUIS DOS REIS GLORIA VIGIA H I 17/08/2015

298211 LUIZ AMISTRONG DOS SANTOS MELO ECONOMISTA C II 12/08/2015

296651 LUIZA CARVALHO DA SILVA PITA AGENTE DE MANUTENÇÃO H I 03/08/2015

157151 MACIO LUIZ TAVARES MOTORISTA E II 08/08/2015

163851 MANOEL MESSIAS CIRILO MOTORISTA E II 02/08/2015

299651 MARIA BONFIM CAVALCANTE LIMA SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS G I 12/08/2015

312711 MARIA DA PAZ FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 15/08/2015

168381 MARIA FERNANDA VARANDA CARNEIRO PEDAGOGO A II 25/08/2015

239072 MARIA HELENA GUSMAO ALVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO B I 29/08/2015

304361 MARIA MADALENA PEREIRA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 12/08/2015

300661 MARIA VOLUSIA RIBEIRO DE LIMA AGENTE DE MANUTENÇÃO C II 09/08/2015

296321 MARINO NETO CHAVES DOS SANTOS VIGIA H I 08/08/2015

299141 MARISTELA ALMEIDA CORDEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS G I 29/08/2015

300861 MAYCON DE MORAES ALVES VIGIA H I 15/08/2015

301781 MIRTES DOS SANTOS SILVA FILHA MERGULHAOAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS G I 09/08/2015

301631 NAILTON SILVA DOS SANTOS VIGIA H I 10/08/2015

302251 NARA CRISTINA SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C II 11/08/2015

297821 ONY KACIO VENANCIO SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO C II 01/08/2015

303151 PATRICIO ANDRE DA SILVA LIMEIRA COELHO MOTORISTA H I 26/08/2015

297851 PAULO ROGERIO DE SOUSA VIGIA G I 17/08/2015

299851 PERONCY PEREIRA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS G I 05/08/2015

301511 RAIMUNDO ALVES DE SOUSA VIGIA H I 22/08/2015

165461 RAIMUNDO ALVES PEREIRA MOTORISTA D II 14/08/2015

165471 RAIMUNDO NONATO COSTA DE ARAUJO MOTORISTA E II 15/08/2015

301271 RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS FILHO VIGIA H I 03/08/2015

298311 RAQUEL DA PAIXAO JOSE DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL C II 15/08/2015

164681 REGINA MARIA LUCIA DA LUZ GARCIA BIBLIOTECONOMISTA E II 09/08/2015

298951 RENATO DA SILVA ALMEIDA MECANICO C II 30/08/2015

298191 RENATO FIRMIANO PEREIRA CARVALHO VIGIA H I 17/08/2015

297891 RIVELINO PEREIRA GOMES VIGIA H I 17/08/2015

306581 ROBERTO FERREIRA NASCIMENTO AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS D I 19/08/2015
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298281 ROBERTO RIOS JORGE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E I 12/08/2015

306771 RODRIGO SILVA ALENCAR VIGIA H I 28/08/2015

301291 RONALDO ALVES DE SOUZA VIGIA H I 05/08/2015

304311 RONALDO ARAUJO SILVA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS H I 22/08/2015

305921 RONILDO ALVES DIAS VIGIA F I 05/08/2015

300961 ROSILANE BARROSO SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 24/08/2015

305551 SEBASTIAO RONALDO SOUSA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D I 25/08/2015

301931 SERGIO TADEU PIRES DA SILVA AGENTE DE MANUTENÇÃO H I 18/08/2015

304711 SEVERIANA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 31/08/2015

300931 SILVANIA MARIA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D I 05/08/2015

163171 SINVAL RODRIGUES TRINDADE MOTORISTA E II 02/08/2015

165831 SUELENI ALVES DOS SANTOS SEVILHA PSICOLOGO G I 29/08/2015

298871 TACIANA LAMOUNIER SALOMAO CONTADOR C II 17/08/2015

301761 TANIA GLAYS DE ARAUJO RODRIGUES RAMOSAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 02/08/2015

298261 THYAGO MENDES NEVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO H I 03/08/2015

298881 VALDAIR FERREIRA DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL H I 09/08/2015

165231 VALDEMIL ANTONIO PEREIRA MOTORISTA E II 25/08/2015

304381 VALDEMIR CARDOSO DE SANTANA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS G I 25/08/2015

303461 WAGNER ROBERTO SCHIESSL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO F I 16/08/2015

297111 WARLISSON BARROS DE OLIVEIRA VIGIA H I 12/08/2015

299991 WELINGTON CABRAL PEREIRA VIGIA F I 19/08/2015

309991 WENDRES FERREIRA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F I 15/08/2015

305261 WESLEY CARDOZO BRITO AGENTE DE MANUTENÇÃO H I 30/08/2015

305691 ZELI DE VOGARINS DE MOURA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS H I 25/08/2015

300051 ZELO GOMES GOUVEA VIGIA H I 18/08/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela acima.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Administração, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 58 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores vinculados 
ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com o artigo 18 da Lei 
nº 1690, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
- PCCR dos servidores públicos efetivos vinculados ao sistema 
CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da Administração Municipal, de 30 
de dezembro de 2009,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR NOME CARGO REF NIV A PARTIR DE

136992 CLAUDIA FERNANDA PIMENTEL DE OLIVEIRA ARQUITETO C II 07/08/2015

328461 DENISE DE MORAES RECH ARQUITETO G I 17/08/2015

333951 ELIAS MARTINS NETO ARQUITETO F I 07/08/2015

298751 ELIEVAN MARQUES DOS SANTOS ENGENHEIRO H I 09/08/2015

229092 ENEIDA TOMAZ DE SOUZA ENGENHEIRO E I 14/08/2015

303671 FLAVIANO BARBOSA DE SANTANA COUTINHO ENGENHEIRO H I 15/08/2015

165741 FLAVIO JOSE DE MELO MOURA VALE ARQUITETO E II 08/08/2015

165131 HEBERT VERAS NUNES ENGENHEIRO H I 30/08/2015

333931 HELIELTON CAVALCANTE TEODORO ENGENHEIRO F I 07/08/2015

303191 JOSE MARQUES DE SOUZA NETO ENGENHEIRO E I 15/08/2015

165291 LUIZ ANTONIO SANTANA NETO TECNICO AGRICOLA D II 23/08/2015

334311 MONICA RODRIGUES DA SILVA ENGENHEIRO B II 09/08/2015

298731 RAFAEL MARCOLINO DE SOUZA ENGENHEIRO H I 12/08/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela acima.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 59 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a Agentes de Trânsito 
e Transportes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
16,17 da Lei Nº 1.749, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração-PCCR dos Agentes de Trânsito e Transportes do 
Município de Palmas, de 22 de novembro de 2010,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
ocupantes de cargo de Agente de Trânsito e Transportes nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF NIV A PARTIR DE 

165311BRUNO DE CARVALHO RIBEIRO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES D II 14/08/2015

165361CELESTINO DE MORAES PESSOA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 10/08/2015

159471EMANUEL COSTA E SILVA FILHO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES D II 14/08/2015

155821LEONIDIO PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E II 01/08/2015

345921MARCO AURELIO LUSTOSA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES E I 21/08/2015

158641ODECIO SILVA COSTA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES C III 11/08/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela acima.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 60 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e 
nº 15 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores do 
Quadro Geral nas referências, níveis e datas abaixo descritos: 
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MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE

311471 ADO MONTEIRO BARBOSA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS G I 26/09/2015

311371 ALEXSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H I 28/09/2015

306691 ALMIR MARTINS LIMA OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS H I 14/09/2015

311211 ALZENIRA MARIA DE OLIVEIRA ARRUDA ASSISTENTE SOCIAL H I 27/09/2015

297591 ANA CLAUDIA DE ARAUJO HEIN RODRIGUESFONOAUDIOLOGO H I 12/09/2015

306491 ANA NERI MACEDO LOPES ANALISTA DE CIENCIAS SOCIAIS H I 14/09/2015

328711 ANDRE INACIO DE ASSUNCAO NETO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO D II 15/09/2015

313541 ANGELA VICTORIA NEME ASSISTENTE ADMINISTRATIVO H I 15/09/2015

311221 ANTONIO FILHO DA SILVA MACHADO ANALISTA DE ACERVO HISTORICO H I 26/09/2015

328921 BRUNA SOARES BOA VENTURA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO G I 26/09/2015

306431 CLAUDETE NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA MOTORISTA H I 14/09/2015

307151 CLAUDIO GOMES DE CARVALHO CONTADOR B II 14/09/2015

311141 CLEO ALVES DA COSTA VIGIA F I 19/09/2015

307031 CRISTINA LEONOR BRITO DE MEDEIROS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO G I 13/09/2015

306921 DIVINO JOSIAS DE MEDEIROS MOTORISTA H I 13/09/2015

304691 EGILDO DA SILVA VASCONCELOS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS H I 09/09/2015

307481 ELIEZER MOREIRA DE BARROS AGENTE DE OBRAS E SERVICOS H I 15/09/2015

312021 EUDES DIAS SILVA JUNIOR EDUCADOR SOCIAL G I 09/09/2015

310651 FLAVIA SATIE KOJO NONAKA ANALISTA DE CONTROLE INTERNO B II 19/09/2015

313551 GILBERTO TAVARES DA SILVA VIGIA H I 26/09/2015

169491 GLAUCYENE DE OLIVEIRA SANTOS ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 12/09/2015

306441
GREICY SUELEN RODRIGUES LIMA CARDOSO 

ARAUJO
ASSISTENTE SOCIAL H I 15/09/2015

311531 GUILHERME BRITTO LYRA DO AMARAL JORNALISTA H I 15/09/2015

328781
IOLETE MARIA MARQUES RIBEIRO 

NOGUEIRA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO G I 01/09/2015

311291 ISIS VIANA COUTINHO EDUCADOR SOCIAL H I 29/09/2015

305081 JACQUELINE CRISTINA BRAGA ECONOMISTA C II 02/09/2015

169531 JOSE ALBERTO BENTO SOBREIRA MOTORISTA C II 15/09/2015

301461 JOSE HUDNEY RODRIGUES AZEVEDO AGENTE DE OBRAS E SERVICOS H I 01/09/2015

311171 JOSELANDIA CARVALHO NOLETO AGENTE DE MANUTENCAO H I 19/09/2015

310571 JOSIANNE CAMPOS FEITOSA ANALISTA DE CONTROLE INTERNO B II 15/09/2015

311551 LORENA KARLLA BARROS VIEIRA JORNALISTA H I 26/09/2015

311591 LUCIA GEORGETHE PINHEIRO JORNALISTA H I 30/09/2015

311411 LUCIO FLAVIO PARREIRA GUIMARAES VIGIA G I 29/09/2015

334841 LUDIMILA INES NUNES PRESTES PSICOLOGO F I 18/09/2015

311071 MARCIO GREICK PEREIRA ALENCAR JORNALISTA H I 13/09/2015

306381
MARCO AURELIO FRUCTUOSO FERREIRA 

DUTRA
TURISMOLOGO G I 14/09/2015

311681 MARIA CRISTINA BORGES DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H I 02/09/2015

275142 MARIA JOSE DE SOUSA CARVALHO MOTORISTA G I 26/09/2015

310891 MARTA GOMES DE ARAUJO PSICOLOGO B II 16/09/2015

312841 MICHELLE QUEIROZ BARRETO ASSISTENTE SOCIAL H I 20/09/2015

311161 NECI SENA FERREIRA PSICOLOGO H I 27/09/2015

310951 NEURACY VIANA CRUZ LIMA JORNALISTA H I 20/09/2015

305591 RAIMUNDA PINHEIRO SARAIVA DA ROCHA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H I 03/09/2015

307471 RAIMUNDO BEZERRA CARVALHO OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS H I 14/09/2015

306741 RAIMUNDO LOPES NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H I 01/09/2015

306781 RENATO BAIA PEREIRA VIGIA E I 16/09/2015

165181 ROGERIO CATANOSSI PROGRAMADOR DE COMPUTADOR A II 25/09/2015

310591
ROSANGELA RIBEIRO CERQUEIRA 

BARBOSA
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO B II 23/09/2015

310721 ROSILDA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H I 22/09/2015

307511 SALOMAO ALVES NOGUEIRA AGENTE DE OBRAS E SERVICOS H I 13/09/2015

312691 SAMIA CARVALHO MAMEDE ASSISTENTE SOCIAL H I 20/09/2015

305911 SIMONE FONTENELLE DA SILVA PEDAGOGO B II 12/09/2015

313031 VINICIUS OLIVEIRA PIMENTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO H I 19/09/2015

311081 WEDILA SOUZA AIRES JACOME JORNALISTA H I 13/09/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Administração, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 61 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores vinculados 
ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com o artigo 18 da Lei 
nº 1690, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
- PCCR dos servidores públicos efetivos vinculados ao sistema 
CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da Administração Municipal, de 30 
de dezembro de 2009,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

311111 ANDRE LUIS CAMARGO CASTRO ARQUITETO C II 14/09/2015

328871 MARIJANE RIBEIRO ARQUITETO G I 25/09/2015

328951 PAULO BORGES DA SILVA ARQUITETO G I 25/09/2015

310581 SUZANNE PARANHOS MATOS ARQUITETO D I 22/09/2015

307611 TATIANE GOMES DE BRITO COSTA ENGENHEIRO B I 15/09/2015

307121 WANDERSON LOPES OLIVEIRA ENGENHEIRO H I 13/09/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 62 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a Agentes de Trânsito 
e Transportes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
16,17 da Lei Nº 1.749, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração-PCCR dos Agentes de Trânsito e Transportes do 
Município de Palmas, de 22 de novembro de 2010,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
ocupantes de cargo de Agente de Trânsito e Transportes nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

305891 ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA GUERREIRO
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
B II 12/09/2015

260092 ANTONIO CARLOS ARAUJO BARRETO
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
E I 09/09/2015

311351 CHRISTYAN DA SILVA VIEIRA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
H I 28/09/2015

310771 DIOGO NUNES DE SOUZA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
F I 27/09/2015

312991 DIONILSON MIRANDA TEIXEIRA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
H I 21/09/2015
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313251 ELISSANDRO HONORATO DE SOUSA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
C II 30/09/2015

310861 EVANDRO SOUZA TEIXEIRA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
H I 20/09/2015

307451 FABIANO SILVA LACERDA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
H I 15/09/2015

311031 KERLEN PARRIAO RAZABONE
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
D I 15/09/2015

310641 MARIO CESAR CARNEIRO FRANCO
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
H I 30/09/2015

307011 MOISES VALADARES DE SOUZA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
B II 14/09/2015

307441 PAULO CEZAR DE LIMA PEREIRA JUNIOR
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
H I 15/09/2015

305051 PAULO MARCOS DO NASCIMENTO LACERDA
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
C II 14/09/2015

306811 ZUILTON FERREIRA CHAGAS
AGENTE DE TRANSITO E TRANS-

PORTES
C II 13/09/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 63 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e 
nº 15 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores do 
Quadro Geral nas referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

312461 ALAIM BORGES DE SOUZA VIGIA H I 08/10/2015

316771 APARECIDA DE FATIMA ROSA CAVALCANTE ASSISTENTE SOCIAL H I 16/10/2015

329261 DARIO GLEDSON MACEDO ROCHA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO G I 03/10/2015

312861 EDILSON PEREIRA SILVA EDUCADOR SOCIAL G I 05/10/2015

316881 ELIENE CAMPELO COELHO JORNALISTA E I 24/10/2015

311361 GLEYSIE MARTINS BARBOSA AGENTE DE MANUTENCAO E II 03/10/2015

329611 ISRAEL TAVEIRA DE SOUSA CALDAS MOTORISTA G I 30/10/2015

311261 NAZIRENE CARVALHO MARANHAO EVANGELISTA ASSISTENTE SOCIAL B II 02/10/2015

317411 RENATA COLLICCHIO FEDERIGHI COSTA FONOAUDIOLOGO B II 17/10/2015

313511 RUTH LOPES DE CASTRO MONTEIRO ASSISTENTE SOCIAL H I 10/10/2015

317341 SAMARA PEREIRA MARTINS JORNALISTA H I 26/10/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Administração, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 64 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores vinculados 
ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com o artigo 18 da Lei 
nº 1690, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
- PCCR dos servidores públicos efetivos vinculados ao sistema 
CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da Administração Municipal, de 30 
de dezembro de 2009,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARITIR DE

313221 ALEXANDRE PAIXAO ARQUITETO H I 03/10/2015

172031 ANTONIO LUIZ ALVES DE SOUSA ENGENHEIRO E II 28/10/2015

312581 EVERCINO MOURA DOS SANTOS JUNIOR ARQUITETO D II 10/10/2015

311781 HOMERO JULIANI BARBOSA TECNICO AGRICOLA H I 06/10/2015

312591 JUARECY LUIZ DE ARAUJO COSTA JUNIOR ARQUITETO H I 01/10/2015

316811 ROMULO SOARES RIBEIRO ENGENHEIRO D I 31/10/2015

316971 ROSICLEIDE SOUSA PEREIRA ARQUITETO G I 20/10/2015

162872 SAVIO COSTA SOUZA ARQUITETO B II 16/10/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 65 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a Agentes de Trânsito 
e Transportes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
16,17 da Lei Nº 1.749, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração-PCCR dos Agentes de Trânsito e Transportes do 
Município de Palmas, de 22 de novembro de 2010,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
ocupantes de cargo de Agente de Trânsito e Transportes nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARITIR DE

314511 ELIO ALVES PEREIRA RABELO
AGENTE DE TRANSITO E 

TRANSPORTES
C II 20/10/2015

311281 FABIO JACINTO DOS SANTOS
AGENTE DE TRANSITO E 

TRANSPORTES
H I 03/10/2015

310691 FABRINNA REGIA ALVES BARBOZA BERTHOLDI
AGENTE DE TRANSITO E 

TRANSPORTES
F I 03/10/2015

310711 GYSELLE HALUANNA DE CAMPOS SANTANA
AGENTE DE TRANSITO E 

TRANSPORTES
H I 03/10/2015
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Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 66 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e 
nº 15 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores do 
Quadro Geral nas referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

171551 ALEX SANDRO LIMA BATISTA ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 11/11/2015

175011 ANA CLAUDIA LOPES GABINO ANALISTA DE SISTEMAS D II 07/11/2015

329891 CILDIN INACIO DE OLIVEIRA MOTORISTA G I 12/11/2015

175031 GILDENIA SILVA DE JESUS ANALISTA DE SISTEMAS E II 29/11/2015

172621 IDERLAN SALES DE BRITO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS E II 28/11/2015

174871 JOSE LUCIO LEAL DA CRUZ ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 29/11/2015

329921 JOSE ROBERTO DOS SANTOS MOTORISTA G I 20/11/2015

171321 LUCIRENE FERNANDES PINTO LIMA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS E II 16/11/2015

319011 MALENA ARAUJO MOTA JORNALISTA H I 06/11/2015

174281 MARIA INEZ FREITAS DE OLIVEIRA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS E II 28/11/2015

171581 MARLEY SILVA BORBA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS E II 15/11/2015

175041 OSVALDO BEZERRA SILVA CONTADOR H I 29/11/2015

171821 RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 07/11/2015

329761 RICARDO DE OLIVEIRA LOTZE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO G I 08/11/2015

318631 ROBERTA JUNQUEIRA MAMEDE FONOAUDIOLOGO H I 24/11/2015

171851 RONALDO DA SILVA CARNEIRO ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO A II 10/11/2015

171481 SELMA PEREIRA DE MORAIS ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO B II 07/11/2015

171191 TAMMY WALDEMAR DA SILVA ASSUNCAOANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO E II 08/11/2015

171171 TEREZA DE JESUS DE SOUZA LEITE PEDAGOGO E II 16/11/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Administração, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 67 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores vinculados 
ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 

combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com o artigo 18 da Lei 
nº 1690, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
- PCCR dos servidores públicos efetivos vinculados ao sistema 
CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da Administração Municipal, de 30 
de dezembro de 2009,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

171311 ANTONIO SAVIO FILHO ENGENHEIRO B III 05/11/2015

171931 CLAUDIO FERREIRA FLATIN ENGENHEIRO E II 05/11/2015

176211 CLEIDSON DIAS DE SOUSA ENGENHEIRO D II 23/11/2015

171521 LUIZ DA SILVA MACHADO NETO ENGENHEIRO E II 06/11/2015

172021 VANROMEL SENA SILVA ENGENHEIRO D II 05/11/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 68 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a Agentes de Trânsito 
e Transportes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
16,17 da Lei Nº 1.749, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração-PCCR dos Agentes de Trânsito e Transportes do 
Município de Palmas, de 22 de novembro de 2010,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores 
ocupantes de cargo de Agente de Trânsito e Transportes nas 
referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

171221 ATILA LOPES DE MACEDO FILHO AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 07/11/2015

171131 CAROLINE COLOMBO DOS SANTOS AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES D II 08/11/2015

171421 CRISTHYNE CABRAL PAIVA BALESTRA AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES G I 20/11/2015

171741 EDMILSON FREIRE VILANOVA AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 13/11/2015

175121
ELIZANGELA RESPLANDES DE FREITAS 

SILVA
AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 29/11/2015

171501 FRANCISCO SEIXAS TADEU DE LIMA AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 07/11/2015

175091 KERLY DE CASSIA ARAUJO CANANEA AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 09/11/2015

171441 THEOMAR PINTO DE BARROS AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 14/11/2015

171431 ZISLENE DIAS PINHEIRO OLIVEIRA AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES E II 14/11/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano
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PORTARIA Nº 69 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e 
nº 15 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal a servidores do 
Quadro Geral nas referências, níveis e datas abaixo descritos: 

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

173591 AZOR FERREIRA DE BRITO TECNICO EM CONTABILIDADE C II 04/12/2015

174931 DIENE CALDEIRA DE MOURA CABRAL ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO H I 29/12/2015

251741 JOSE LEONCIO ALVES DOS SANTOS MOTORISTA B II 03/12/2015

251721 JOSE MARIA DOURADO ROSENO MOTORISTA B II 19/12/2015

294132 LOURIVAL BENTO DE OLIVEIRA MOTORISTA F I 01/12/2015

320681 LUCIANE SANTANA ROCHA FONOAUDIOLOGO F I 05/12/2015

175071
LUSENILCE DE CARVALHO E CUNHA FER-

REIRA
ECONOMISTA E II 20/12/2015

251761 RAIMUNDO CARREIRO MARTINS MOTORISTA A II 02/12/2015

174911 SOCORRO MARIA MODESTO CORREA BIBLIOTECONOMISTA D II 28/12/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Administração, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 70 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Horizontal a servidor vinculado ao 
CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com o artigo 18 da Lei 
nº 1690, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
- PCCR dos servidores públicos efetivos vinculados ao sistema 
CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da Administração Municipal, de 30 
de dezembro de 2009,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER progressão horizontal ao servidor 
vinculado ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR na referência, 
nível e data abaixo descritos:

MATR NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE 

180191 ADERVAL PIMENTA DE SOUZA ENGENHEIRO D II 27/12/2015

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada na tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 96 – GAB, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Vertical a servidores do Quadro 
Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
nº 16, nº 17 e nº 18 da Lei Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro-
Geral do Poder Executivo do Município de Palmas, de 12 de junho 
de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão vertical a servidores do 
Quadro Geral, nas referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR. NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE Nº PROCESSO

306491 ANA NERI MACEDO LOPES ANALISTA DE CIÊNCIAS SOCIAIS A II 14/09/2015 2015051210

300081 ANTONIA LIMA CARDOSO PAZ ASSISTENTE SOCIAL A II 26/08/2015 2015054397

306441
GREICY SUELEN RODRIGUES LIMA 

CARDOSO ARAUJO
ASSISTENTE SOCIAL A II 15/09/2015 2015051940

298051 LORENA LEANDRO BARREIRA ASSISTENTE SOCIAL A II 13/08/2015 2015045784

299031
LOURDES FERNANDES RODRI-

GUES SOUZA
EDUCADOR SOCIAL A II 25/08/2015 2015048183

334841 LUDIMILA INES NUNES PRESTES PSICÓLOGO A II 18/09/2015 2015052338

175041 OSVALDO BEZERRA SILVA CONTADOR A II 29/11/2015 2015066226

300961 ROSILANE BARROSO SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A II 24/08/2015
2015014330 e 

2015048120

307511 SALOMAO ALVES NOGUEIRA AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS A II 13/09/2015 2015049448

304711 SEVERIANA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A II 31/08/2015 2015048870

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 97 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Vertical a servidor vinculado ao 
CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, de 14 de julho 
de 2015 e, em consonância com o artigos nº 20-A, nº 21 e nº 22 
da Lei 1690, de 30 de dezembro de 2009, que Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR dos servidores públicos 
efetivos vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da 
Administração Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão vertical ao servidor 
vinculado ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR, na referência, nível 
e data abaixo descritos:

MATR. NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE Nº PROCESSO

154891 ROBERTO CUNHA CARVALHO ENGENHEIRO A III 31/07/2015 2015043350

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data especificada na tabela 
acima, conforme deferido nos autos pela Comissão de Análise de 
Títulos da Lei nº 1690/2009.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 98 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão por Tempo de Serviço a 
servidores integrantes do Grupo Ocupacional 
Fiscalização de Atividades Urbanas – FAU.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
de nº 17 a nº 20, da Lei nº1.837, de 29 de dezembro de 2011, que 
institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração- PCCR – 
dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional Fiscalização de 
Atividades Urbanas – FAU, do município de Palmas,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão por tempo de serviço a 
servidores ocupantes do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, nas 
referências, classes e datas descritas abaixo:

MATR NOME CARGO REF. CLASSE A PARTIR DE

153021 ADALGISA LOPES FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

153751 ADRIANO FELIX PARRIAO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

153681 ALDEMIR MARTINS LIMA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

171721 ALESSANDRO CALANDRINI DE PAULA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS H IV 01/01/2016

688301 ALVIMAR CABRAL DOS SANTOS FISCAL DE OBRAS E POSTURAS K IV 01/01/2016

163211 AMARILDO ASSIS DE OLIVEIRA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

157231 ANA LUCIA PASCOA DOS SANTOS FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

154691 CLAUDIA SOARES SARDINHA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

153671 CLAUDINEY OLIVEIRA CARDOSO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

154941 CLEBER COELHO DE OLIVEIRA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS G IV 01/01/2016

155481 EDIVALDO CARNEIRO DOURADO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

286701 EMERSON PINHEIRO PARENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS K IV 01/01/2016

153451 FABIANO SILVA DO NASCIMENTO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

174951 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA COSTA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

163131
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO COSTA 

ANDRADE
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I III 01/01/2016

157251 GEOVAN GOMES DE MORAES FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

318241 IVANILDO PINHEIRO DE SOUSA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS G IV 01/01/2016

316951 JOAO BATISTA CORREA DA SILVA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS G IV 01/01/2016

155831 JOAO BATISTA DO CARMO LIMA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

318121 JOAO DA CRUZ NEVES DA CONCEICAO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS C III 01/01/2016

164801 JOCELLY SOARES DOURADO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

153031 JOSE ALVES DE OLIVEIRA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

284901 KEDMA BARBOSA MACEDO LINHARES FISCAL DE OBRAS E POSTURAS K IV 01/01/2016

163911 LAERTON BORGES DE ALMEIDA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

153631 LILIAN ALVES MARTINS AMORIM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

153621 MARCELO CARDOSO MAIA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS G IV 01/01/2016

163551 MARIO SILVA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

156531 MAURICIO BANDEIRA BRITO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

156041 ODAIR DA MOTA SANTOS FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

154001 ORLANDO VINICIUS DE A G EMMERICH FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

321741 PAULO MAURICIO CAVALCANTE DA SILVA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS G IV 01/01/2016

155491 RENATA LIMA LEAL COSTA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

163541 ROBSON CARLOS BRAGA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

157261 RONALDO RODRIGUES CASIMIRO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I III 01/01/2016

177001 SERGIO MURILO XAVIER FISCAL DE OBRAS E POSTURAS J II 01/01/2016

688501 SILMEIA SOARES BRAGA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

156521
TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DOS 

SANTOS
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

165051 TIBERIO LUIZ MORAES AZEVEDO FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I IV 01/01/2016

173801 WALFRAN ALVES DE SOUZA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS K IV 01/01/2016

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 99 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão por Tempo de Serviço a servidores 
integrantes do quadro especial de Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização – TAF.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 17, 
nº 18, nº 19 e nº 20, da Lei nº1.688, de 30 de dezembro de 2009, 
que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR 
dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização-TAF da Receita Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão por tempo de serviço a 
servidores ocupantes do cargo de Auditor do Tesouro Municipal 
e de Agente do Tesouro Municipal na referência, classe e data 
descritas abaixo:

MATR NOME CARGO CLASSE REF. A PARTIR DE

589201 ANGELA MARQUEZ BATISTA AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL III L 01/01/2016

671101 ANTONIO EDSON GOMES DE SOUZA AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

675301 ANTONIO FRANCISCO SOUSA MARTINS AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

164221 ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL III J 01/01/2016

273442 AROLDO GOMES DE OLIVEIRA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV D 01/01/2016

325701 AURELINA MARIA SOUZA DA SILVA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL III K 01/01/2016

160541 BRAULIO PEREIRA SILVA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

190501 CARLOS AUGUSTO MECENAS MARTINS AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL III K 01/01/2016

164321 CARLOS MAGNO DE AQUINO RAMOS AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

687201 CARLOS UMBERTO ALMEIDA GUEDES AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

153181 CLEIDE MARCIA DE SOUZA BRAGA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

176701 DENILSON SIZERVINCIO MOREIRA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV N 01/01/2016

164211 DEUSIMAR NASCIMENTO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

158131 EDNA LIMA ACIER AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

675201 EDOARDO GOMES AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

153071 EDUARDO MATOS DE AZEVEDO AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

155361 FABRICIO MILHOMEN DA SILVA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

687901 FAELMA CESAR DE SOUZA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

174921 FERNANDA ALBINO DE ARAUJO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

238804 FILEMON DE SOUSA RODRIGUES AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV N 01/01/2016

156291
FLAVIA HELENA QUEIROZ ALVES DE 

SOUZA
AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

687001 FRANCISCO DAS CHAGAS SALES AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

687701
FRANKLIN KENNEDY FERREIRA DA 

SILVA
AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV I 01/01/2016

157981 GLAUBER SANTANA AIRES AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

153091 GLEUBER DOS SANTOS ANDRADE AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

174891 HUGO AIRES DE SOUSA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

677001 ILIANE BORBA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

155371 IRANILZA FERNANDES DOS SANTOS AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

671001 IVANA GOMES LIMA AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

155791 JANIO BEZERRA DE MEDEIROS SALES AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

949601 JOAO MARCIANO JUNIOR AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

688101 JORGE MOTA DE OLIVEIRA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

160841 JOSE ANTONIO PEREIRA DAS NEVES AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

171301 KARLA MARQUES DE LIMA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

153061 LINDOLFO CAMPELO DA LUZ JUNIOR AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

153191
LUCIRENE NONATO DE SOUZA RODRI-

GUES COSTA
AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV H 01/01/2016

687101 LUELY MARCIA FERREIRA AIRES AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

156481 MARCIO REIS DE OLIVEIRA AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

178701 MARIA DE FATIMA SOUZA DA SILVA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV N 01/01/2016
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91301
MARIA DE SENA BARBOSA SALES ALE-

XANDRE
AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV N 01/01/2016

155411 MARIA GORETE PEREIRA BRITO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

52001 MARIA RISONIA FLORENTINO COSTA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV N 01/01/2016

153141
MARIA VIRGINIA CARVALHO DE AL-

MEIDA
AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

687601 PAOLA SANTANA AIRES BARBOSA AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

163401 RAIMUNDO NONATO SALES NOLETO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV N 01/01/2016

156491 RICARDO FERREIRA NOMINATO AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV J 01/01/2016

687301
RODRIGO ADRIANO BANDEIRA DE 

MELO SILVA
AUDITOR DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

687801 SANDRA CRISTINA SEVERINO AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL IV L 01/01/2016

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 100 – GAB, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Progressão Vertical a Agentes de Trânsito e 
Transportes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 
1.298, de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos 
16 e 17 da Lei Nº 1.749, que institui o Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração – PCCR dos Agentes de Trânsito e Transportes 
do Município de Palmas, de 22 de novembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER progressão Vertical a servidores 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Agentes de 
Trânsito e Transportes nas referências, níveis e datas abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NIV. A PARTIR DE PROCESSO

310691 FABRINNA REGIA ALVES BARBOZA BERTHOLDI
AGENTE DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
 A  II  20/10/2015  2015057410

310861 EVANDRO SOUZA TEIXEIRA
AGENTE DE TRANSITO 

E TRANSPORTES
A II  12/01/2016  2016002392

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir das datas supracitadas na tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 22 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 102 – GAB, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.

Enquadramento Funcional a servidora 
vinculada ao CONFEA/CREA e/ou CAU/BR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 

atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas e suas alterações, 
combinado com o ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, 
de 14 de julho de 2015 e, em consonância com os artigos nº 17, 
nº 18, nº 19, nº 20-A e nº 21 da Lei nº 1690, que Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR dos servidores públicos 
efetivos vinculados ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR da 
Administração Municipal, de 30 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, enquadramento funcional à 
servidora ELENY SOUZA DOS SANTOS, Arquiteto, admitida 
em 23/07/1992, em caráter efetivo, sob a matrícula nº 178401, 
vinculado ao sistema CONFEA-CREA e/ou CAU/BR, conforme 
referências, níveis e datas abaixo descritos:

MATR. NOME CARGO REF. NIV. A PARTIR DE PROCESSOS

178401 ELENY SOUZA DOS SANTOS ARQUITETO

F III 23/07/2010

20055006676, 

2011018956, 

2014049968 e 

2015005139.

G III 23/07/2011

H III 23/07/2012

A IV 23/07/2013

B IV 23/07/2014

C IV 23/07/2015

 

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 25 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 103 - GAB, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.

Enquadramento de progressão horizontal a 
servidora do Quadro Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei nº 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 1357-NM, publicado no D.O.M. nº 1.298, de 14 de julho 
de 2015 e, em consonância com os artigos nº 14 e nº 15 da Lei 
Nº 1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder Executivo do 
Município de Palmas, de 12 de junho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento de progressão 
horizontal à servidora CLARICE ALMEIDA NUNES, admitida em 
23/07/1992, sob a matrícula nº 166601, para exercer o cargo de 
Auxiliar Administrativo, em caráter efetivo, conforme referências, 
níveis e datas abaixo descritos:

 MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍV. A PARTIR DE PROCESSO

166601 CLARICE ALMEIDA NUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO

D III 23/07/2011

2015051696

E III 23/07/2012

F III 23/07/2013

G III 23/07/2014

H III 23/07/2015

 

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas na 
tabela.

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, 25 de janeiro de 2016.

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 104/GAB/SEPLAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.

Institui Comissão para realização de estudos 
de auditoria do SUPERHAR, conforme prever 
o artigo 10 da Lei Municipal 315/2015, na 
forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica do 
Município, bem como o artigo 23, Inciso XVIII da Lei n.º 2.082, de 
17 de novembro de 2014 que alterou a Lei nº1.954, de 1º de abril 
de 2013, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Palmas, em consonância com a 
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, ATO nº 1357- NM, publicado 
no D.O.M. nº 1.298, de 14 de julho de 2015, e ainda;

CONSIDERANDO a necessidade de atender aos princípios 
constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência na execução dos SUPERHAR;

CONSIDERANDO a exigência de auditar todos os 
resultados atingidos constante no artigo 10 da lei Municipal n° 315 
de 25 de março de 2015;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de se alcançar 
um resultado justo e transparente, sem qualquer afronta as 
normas que regem o benefício em comento;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão que irá auditar o 
resultado das metas do programa SUPERHAR, que se dará do dia 
26 de janeiro de 2016 a 05 de fevereiro de 2016. 

Art. 2º A presente Comissão será composta pelos 
seguintes servidores:

a) Wanderlucy Sardinha Benedito, Matrícula 413025433, 
representante dos acordados;

b) Ana Claudia Lopes Gabino, Matrícula 175011, 
Representante dos servidores dos acordos; 

c) João Alves dos Santos Neto, Matrícula 413021035, 
Representante do acordante;

d) Cleison Almeida Nunes, Matrícula 259581, 
Representante do órgão interveniente;

Art. 3º A Comissão, ora instituída, terá o prazo de 09 
(nove) dias para concluir os estudos e auditoria, a partir da data de 
publicação desta Portaria, prorrogável por igual período.

Art. 4º As reuniões acontecerão na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano, conforme 
convocação, nas datas que serão previamente agendadas.

Art. 5º A auditoria apontará os indicadores com 
inconsistência nos resultados e encaminhará as UGs, para que 
faça os ajustes necessários no prazo de 5 (cinco) dias uteis 
a contar da data do recebimento pelo acordado. As evidências 
necessárias aos ajustes poderão ser feitas no próprio sistema 
através do endereço sbm.palmas.to.gov.br. A não apresentação 
da contraprova poderá implicar no cancelamento do indicador, 
comprometendo dessa forma a meta.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, aos 25 dias do mês 
de janeiro de 2016. 

ALAN BARBIERO
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Humano

PROCESSO: 2016000322
INTERESSADO: RAFAEL MORAES ALMEIDA
CARGO: PROFESSOR – II 40 HORAS
MATRÍCULA: 413004423
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

DESPACHO N° 17/2016/GAB/SEPLAD 
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
CONCEDO ao (à) requerente, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, pelo período 
de 03 (três) anos, a iniciar em 20/01/2016 a 19/01/2019.
Ressaltamos, ainda, que na hipótese de o (a) servidor (a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em Folha 
de Pagamento, deverá o (a) mesmo (a) dirigir-se com a maior 
brevidade à Instituição Financeira responsável, a fim de obter 
informações acerca dos procedimentos necessários à continuidade 
da quitação do débito existente. 

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, aos 25 dias do mês de janeiro de 2016.

CARLOS ALBERTO DA COSTA
Secretário Executivo

PROCESSO: 2016001107
INTERESSADO: HELENA ANDRADE DE SOUZA MATOS
CARGO: PROFESSOR – II 20 HORAS
MATRÍCULA: 413001752
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

DESPACHO N° 18/2016/GAB/SEPLAD 
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
CONCEDO ao (à) requerente, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, pelo período 
de 03 (três) anos, a iniciar em 20/01/2016 a 19/01/2019.
Ressaltamos, ainda, que na hipótese de o (a) servidor (a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em Folha 
de Pagamento, deverá o (a) mesmo (a) dirigir-se com a maior 
brevidade à Instituição Financeira responsável, a fim de obter 
informações acerca dos procedimentos necessários à continuidade 
da quitação do débito existente. 

Gabinete do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Humano, aos 25 dias do mês de janeiro de 2016.

CARLOS ALBERTO DA COSTA
Secretário Executivo
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 Secretaria de Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 193/2015

Processo nº.2015050980. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Integração Social e Defesa do Consumidor. Objeto: aquisição 
de filmadora Full HD, Tripé Image e outros equipamentos para a 
implantação da sala multimídia do Projeto Mídias Educativas – Mais 
Mulheres. Empresas Vencedoras:  Marcelo Marques Medonça 
Eireli ME, CNPJ Nº 20.871. 746/0001-88, Item 01, Valor Total R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), SCROCCA ELETROELETRÔNCIOS 
EIRELI ME, CNPJ Nº 21.630.814/0001-80, Itens 02, 05, valor 
Total R$ 3.818,00 (Três mil, oitocentos e dezoito reais). Data da 
realização do certame: 15/12/2015.

Palmas - TO, 27 de janeiro de 2016.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA N° 009/2015

Processo nº 2014052858. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Acessibilidade Mobilidade, Transito e Transporte. 
Objeto: registro de preços visando a futura contratação de 
empresas especializadas para prestação de serviços de 
construção de travessias elevadas, Município de Palmas/TO.  
Após exame acurado das Propostas de Preço apresentadas 
pelas empresas habilitadas no certame e com base no Parecer 
Técnico da SMAMTT, acostados aos autos às fls. 950-953, a 
Comissão baseada nos critérios de aceitabilidade constante 
do item 5.4 do Edital, proferiu o julgamento da seguinte forma: 
LOTES 01: – propostas CLASSIFICADAS: JMD ENGENHARIA 
EIRELI e SIVANA ENGENHARIA LTDA,  por atenderem as 
exigências do edital. LOTES 02: propostas CLASSIFICADAS: 
JMD ENGENHARIA EIRELI e SIVANA ENGENHARIA LTDA, por 
atenderem as exigências do edital. Classificadas as propostas 
comerciais, e, observando as regras editalícias, a Comissão de 
Licitação declarou VENCEDORA do certame a seguinte empresa: 
JMD ENGENHARIA EIRELI, com os seguintes valores: R$ 
1.319.516,84 (um milhão, trezentos e dezenove mil, quinhentos 
e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) para o Lote 01 e  
R$ 157.834,60 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e sessenta centavos) para o lote 02.  A Ata de 
Julgamento e documentos complementares estão à disposição 
dos licitantes na Superintendência de Compras e Licitações, 
no endereço constante no edital, em horário comercial, em dias 
úteis, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou pelo ou e-mail: 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 27 de janeiro de 2016.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2015

Processo nº 2014039600. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Habitação. Objeto: contratação de empresa especializada 
para a conclusão do Espaço Mais Cultura – Meu Teto – PAC, na 
Quadra 1304 sul (Arse 131), Apm-224, Apm-25 e Apm-27, Rua 
08, Palmas-TO. Após exame da documentação apresentada 
e com base no PARECER TÉCNICO, acostados nos autos às 
fls. 858, a Comissão proferiu o julgamento da seguinte forma: 
Empresa HABILITADA: CONSTRUTORA RODRIGUES LTDA 
ME, por atender as exigências do edital. A Ata de Julgamento e 
documentos complementares estão à disposição dos licitantes 

na Superintendência de Compras e Licitações, no endereço 
constante no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos 
telefones (63) 2111-2736/2737. Caso não haja interposição de 
recursos, fica marcada a sessão para abertura das Propostas de 
Preços das empresas habilitadas para o dia 11/02/2016 às 09:00 
horas, no mesmo local da abertura da licitação.

Palmas, 27 de janeiro de 2016.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 183/2015

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira 
da Secretaria de Finanças, torna pública a REVOGAÇÃO do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2015, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, cujo objeto é a contratação de serviços de empresa 
especializada para realização de monitoramento da qualidade da 
água e de efluentes, para atendimento das Resoluções CONAMA 
nº 375/2005 e nº 430/2011, de interesse da Fundação Municipal de 
Meio Ambiente, processo nº 2015048124, em razão de alteração 
do edital a pedido do órgão demandante. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, 
sito à Quadra 802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Plano 
Diretor Sul, no prédio do PREVIPALMAS, 2º andar, em horário 
comercial, em dias úteis pelos fones (63) 2111-2736/2737 ou 
email: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 27 de janeiro de 2016.

Glicimeire de Amorim Próspero
Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2016

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, por meio da Pregoeira 
da Secretaria de Finanças, torna pública a prorrogação para às 
10h00min (horário de Brasília-DF) do dia 16 de fevereiro de 2016, 
no site: www.cidadecompras.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto 
é o registro de preços visando a futura contratação de empresa 
para prestação de serviços especializados em realização de 
Auditoria Pública em Sistema Patrimonial de Bens Móveis, com 
levantamento físico dos bens que compõem o ativo imobilizado, 
conforme especificações dos Anexos I e II do Edital, de interesse da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 
Humano, processo nº 2015010686, razão de alteração do item 6, 
subitem 6.16, a pedido do ordenador de despesas. O Edital poderá 
ser retirado no sítio: www.cidadecompras.com.br ou examinado no 
sítio: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de Compras e 
Licitações, sito à Quadra 802 Sul, APM 15-B, Av. NS-02, Plano 
Diretor Sul, no 2º andar do prédio do PREVIPALMAS, em horário 
comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas 
no local, pelos fones (63) 2111-2736/ 2737 ou e-mail cplpalmas@
gmail.com.

Palmas, 27 de janeiro de 2016.

Glicimeire de Amorim Próspero
Pregoeira

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº:10/2016

PROCESSO: 2014012257
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 26/2014



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                     Nº 1.431 - QUINTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 201618

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de reter/recolher 
o ISSQN relativo aos serviços de terceiros contratados, no período 
de janeiro a dezembro de 2009, totalizando o valor originário de 
R$ 1.246,37 (Hum mil duzentos e quarenta e seis reais e trinta e 
sete centavos). Auto de Infração 26/2014, impugnado. Julgado em 
Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração no 
valor de R$ 373,91 (Trezentos e setenta e três reais e noventa e 
um centavos). Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou preliminarmente em não conhecer do recurso, face a 
Confissão de Dívida por meio de parcelamento. Em sessão de 
julgamento realizada em 19/01/2016 o Representante da empresa 
não esteve presente. O julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
373,91 (Trezentos e setenta e três reais e noventa e um centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 26/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de no valor de R$ 373,91 (Trezentos e setenta e 
três reais e noventa e um centavos)a ser acrescido das sanções 
legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:11/2016

PROCESSO: 2014012261
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 27/2014

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de reter/recolher 
o ISSQN relativo aos serviços de terceiros contratados, no período 
de janeiro a dezembro de 2010, totalizando o valor originário de 
R$ 2.940,65 (Dois mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e 
cinco centavos). Auto de Infração 27/2014, impugnado. Julgado em 
Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração no 
valor de R$ 882,19 (Oitocentos e oitenta e dois reais e dezenove 
centavos). Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou preliminarmente em não conhecer do recurso, face a 
Confissão de Dívida por meio de parcelamento. Em sessão de 
julgamento realizada em 19/01/2016 o Representante da empresa 
não esteve presente. O julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
882,19 (Oitocentos e oitenta e dois reais e dezenove centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 27/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de no valor de R$ 882,19 (Oitocentos e oitenta 
e dois reais e dezenove centavos) a ser acrescido das sanções 
legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:12/2016

PROCESSO: 2014012265
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 28/2014

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de reter/recolher 
o ISSQN relativo aos serviços de terceiros contratados, no período 
de janeiro a dezembro de 2011, totalizando o valor originário de R$ 
25.946,31 (Vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais 
e trinta e um centavos). Auto de Infração 28/2014, impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto 
de Infração no valor de R$ 7.783,89 (Sete mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e nove centavos). Recurso Voluntário. 
A Representação Fazendária opinou preliminarmente em não 
conhecer do recurso, face a Confissão de Dívida por meio de 
parcelamento. Em sessão de julgamento realizada em 19/01/2016 
o Representante da empresa não esteve presente. O julgamento 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do 
Auto de Infração no valor de R$ 7.783,89 (Sete mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e nove centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 28/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de no valor de R$ 7.783,89 (Sete mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e nove centavos) a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:13/2016

PROCESSO: 2014012266
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 29/2014

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de reter/recolher 
o ISSQN relativo aos serviços de terceiros contratados, no período 
de janeiro a dezembro de 2012, totalizando o valor originário de 
R$ 11.881,77 (Onze mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta 
e sete centavos). Auto de Infração 29/2014, impugnado. Julgado 
em Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto de 
Infração no valor de R$ 3.564,53 (Três mil, quinhentos e sessenta 
e quatro reais e cinquenta e três centavos). Recurso Voluntário. 
A Representação Fazendária opinou preliminarmente em não 
conhecer do recurso, face a Confissão de Dívida por meio de 
parcelamento. Em sessão de julgamento realizada em 19/01/2016 
o Representante da empresa não esteve presente. O julgamento 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do 
Auto de Infração no valor de R$ 3.564,53 (Três mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 29/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de no valor de R$ 3.564,53 (Três mil, quinhentos 
e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:14/2016

PROCESSO:  2014012269
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 30/2014



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                     Nº 1.431 - QUINTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 201619

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de apresentar 
a DMS (Declaração Mensal de Serviço), na forma e prazos 
regulamentares, além de que, quando apresentado, o fez com 
dados inexatos nos meses de março, maio, junho, julho e agosto 
de 2009, relativo aos serviços de terceiros contratados, totalizando 
o valor originário de R$ 2.390,00 (Dois mil, trezentos e noventa 
reais). Auto de Infração 30/2014, impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. Recurso 
Voluntário. A Representação Fazendária opinou preliminarmente 
em não conhecer do recurso, face a Confissão de Dívida por 
meio de parcelamento. Em sessão de julgamento realizada em 
19/01/2016 o Representante da empresa não esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração acima mencionado.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 30/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 2.390,00 (Dois mil, trezentos e 
noventa reais) a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:15/2016

PROCESSO: 2014012271
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 31/2014

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de apresentar 
a DMS (Declaração Mensal de Serviço), na forma e prazos 
regulamentares, além de que, quando apresentado, o fez com 
dados inexatos nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, 
junho, julho, agosto, setembro e dezembro de 2010, relativo aos 
serviços de terceiros contratados, totalizando o valor originário 
de R$ 4.302,00 (Quatro mil, trezentos e dois reais). Auto de 
Infração 31/2014, impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. 
A Representação Fazendária opinou preliminarmente em não 
conhecer do recurso, face a Confissão de Dívida por meio de 
parcelamento. Em sessão de julgamento realizada em 19/01/2016 
o Representante da empresa não esteve presente. O julgamento 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral do 
Auto de Infração acima mencionado.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 31/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 4.302,00 (Quatro mil, trezentos 
e dois reais) a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:16/2016

PROCESSO: 2014012272
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 32/2014

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de apresentar 
a DMS (Declaração Mensal de Serviço), na forma e prazos 
regulamentares, além de que, quando apresentado, o fez com 
dados inexatos nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, 
maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e dezembro de 
2011, relativo aos serviços de terceiros contratados, totalizando 
o valor originário de R$ 4.780,00 (Quatro mil, setecentos e oitenta 
reais). Auto de Infração 32/2014, impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. Recurso 
Voluntário. A Representação Fazendária opinou preliminarmente 
em não conhecer do recurso, face a Confissão de Dívida por 
meio de parcelamento. Em sessão de julgamento realizada em 
19/01/2016 o Representante da empresa não esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração acima mencionado.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 32/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 4.780,00 (Quatro mil, setecentos 
e oitenta reais) a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:17/2016

PROCESSO: 2014012316
RECORRENTE: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 33/2014

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário de MULTA FORMAL por deixar de apresentar 
a DMS (Declaração Mensal de Serviço), na forma e prazos 
regulamentares, além de que, quando apresentado, o fez com 
dados inexatos nos meses de janeiro, março, abril e maio de 
2012, relativo aos serviços de terceiros contratados, totalizando 
o valor originário de R$ 2.390,00 (Dois mil, trezentos e noventa 
reais). Auto de Infração 33/2014, impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. Recurso 
Voluntário. A Representação Fazendária opinou preliminarmente 
em não conhecer do recurso, face a Confissão de Dívida por 
meio de parcelamento. Em sessão de julgamento realizada em 
19/01/2016 o Representante da empresa não esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração acima mencionado.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 33/2014 lavrado em 
desfavor da empresa HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 2.390,00 (Dois mil, trezentos e 
noventa reais) a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 21 de janeiro de 2016.

Flávia Helena Q. Alves de Sousa
Presidente em exercício da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Membro julgador suplente

ACÓRDÃO Nº:18/2016

PROCESSO: 2013019183
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
REQUERIDA: FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 93/2013
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EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário por deixar de recolher ISSQN devido em 
razão das atividades prestacionais previstas no item 4.07 da lista 
de serviços tributáveis constante da LC Nº 107/2005, referente 
ao período de janeiro a dezembro de 2008, totalizando o valor 
originário de R$ 6.993,96. Auto de Infração 93/2013, impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de Segunda Instância realizada em 30/06/2015, a Junta de 
Recursos Fiscais decidiu pelo cancelamento do Auto de Infração 
e nova fiscalização. Acórdão nº 192/2015. Pedido Revisional 
interposto pela Representação Fazendária. Manifestação da 
contribuinte contra Pedido Revisional. Em sessão de julgamento 
de Segunda Instância realizada em 21/01/2016, o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela reforma da Decisão de 2ª Instância 
referente ao julgamento realizado em 30/06/2015 e manutenção 
na íntegra do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 93/2013 lavrado em 
desfavor da empresa FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 6.993,96 (Seis mil, novecentos 
e noventa e três reais e noventa e seis centavos) a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas TO, 26 de janeiro de 2016.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Elionete Pereira Costa
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº:19/2016

PROCESSO: 2013019185
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
REQUERIDA: FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 94/2013

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário por deixar de recolher ISSQN devido em 
razão das atividades prestacionais previstas no item 4.07 da lista 
de serviços tributáveis constante da LC Nº 107/2005, referente 
ao período de janeiro a dezembro de 2009, totalizando o valor 
originário de R$ 8.313,11. Auto de Infração 94/2013, impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de Segunda Instância realizada em 30/06/2015, a Junta de 
Recursos Fiscais decidiu pelo cancelamento do Auto de Infração 
e nova fiscalização. Acórdão nº 193/2015. Pedido Revisional 
interposto pela Representação Fazendária. Manifestação da 
contribuinte contra Pedido Revisional. Em sessão de julgamento 
de Segunda Instância realizada em 21/01/2016, o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela reforma da Decisão de 2ª Instância 
referente ao julgamento realizado em 30/06/2015 e manutenção 
na íntegra do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 94/2013 lavrado em 
desfavor da empresa FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 8.313,11 (Oito mil, trezentos e 
treze reais e onze centavos) a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 26 de janeiro de 2016.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Elionete Pereira Costa
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº:20/2016

PROCESSO: 2013019186
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
REQUERIDA: FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 95/2013

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário por deixar de recolher ISSQN devido em 
razão das atividades prestacionais previstas no item 4.07 da lista 
de serviços tributáveis constante da LC Nº 107/2005, referente 
ao período de janeiro a dezembro de 2010, totalizando o valor 
originário de R$ 11.231,68. Auto de Infração 95/2013, impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de Segunda Instância realizada em 30/06/2015, a Junta de 
Recursos Fiscais decidiu pelo cancelamento do Auto de Infração 
e nova fiscalização. Acórdão nº 194/2015. Pedido Revisional 
interposto pela Representação Fazendária. Manifestação da 
contribuinte contra Pedido Revisional. Em sessão de julgamento 
de Segunda Instância realizada em 21/01/2016, o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela reforma da Decisão de 2ª Instância 
referente ao julgamento realizado em 30/06/2015 e manutenção 
na íntegra do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 95/2013 lavrado em 
desfavor da empresa FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 11.231,68 (Onze mil, duzentos 
e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas TO, 26 de janeiro de 2016.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Elionete Pereira Costa
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº:21/2016

PROCESSO: 2013019187
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
REQUERIDA: FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 96/2013

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário por deixar de recolher ISSQN devido em 
razão das atividades prestacionais previstas no item 4.07 da lista 
de serviços tributáveis constante da LC Nº 107/2005, referente 
ao período de janeiro a dezembro de 2011, totalizando o valor 
originário de R$ 7.144,15. Auto de Infração 96/2013, impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de Segunda Instância realizada em 30/06/2015, a Junta de 
Recursos Fiscais decidiu pelo cancelamento do Auto de Infração 
e nova fiscalização. Acórdão nº 195/2015. Pedido Revisional 
interposto pela Representação Fazendária. Manifestação da 
contribuinte contra Pedido Revisional. Em sessão de julgamento 
de Segunda Instância realizada em 21/01/2016, o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela reforma da Decisão de 2ª Instância 
referente ao julgamento realizado em 30/06/2015 e manutenção 
na íntegra do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 96/2013 lavrado em 
desfavor da empresa FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 7.144,15 (Sete mil, cento e 
quarenta e quatro reais e quinze centavos) a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas TO, 26 de janeiro de 2016.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Elionete Pereira Costa
Conselheira Relatora
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ACÓRDÃO Nº:22/2016

PROCESSO: 2013019189
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PALMAS.
REQUERIDA: FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA.
ASSUNTO: Recurso Voluntário ao Auto de Infração 97/2013

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário por deixar de recolher ISSQN devido em 
razão das atividades prestacionais previstas no item 4.07 da lista 
de serviços tributáveis constante da LC Nº 107/2005, referente 
ao período de janeiro a dezembro de 2012, totalizando o valor 
originário de R$ 6.902,92. Auto de Infração 97/2013, impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de Segunda Instância realizada em 30/06/2015, a Junta de 
Recursos Fiscais decidiu pelo cancelamento do Auto de Infração 
e nova fiscalização. Acórdão nº 196/2015. Pedido Revisional 
interposto pela Representação Fazendária. Manifestação da 
contribuinte contra Pedido Revisional. Em sessão de julgamento 
de Segunda Instância realizada em 21/01/2016, o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela reforma da Decisão de 2ª Instância 
referente ao julgamento realizado em 30/06/2015 e manutenção 
na íntegra do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 97/2013 lavrado em 
desfavor da empresa FLORAMED FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA, acordam os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de no valor de R$ 6.902,92 (Seis mil, novecentos 
e dois reais e noventa e dois centavos) a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas TO, 26 de janeiro de 2016.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Elionete Pereira Costa
Conselheira Relatora

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6º, III, da LC 
nº 288, de novembro de 2013, INTIMA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – 
Tel. (0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de 
quitar débitos(s), referente a AUTOS DE INFRAÇÃO, no prazo de 
30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob 
pena de revelia.

Razão Social CNPJ
Autos de Infração/ 

Exigência Tributária
Processo

TRINDADE COMERCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA 
 13.653.088/0001-92

 11899/2015 

MF 
 2015060595

DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESA-

RIAL LTDA 
 04.520.299/0001-66

 10192/2015 

ISS
 2015016013

MARILENE DA COSTA MACHADO  494.056.081-34
 11986/2015 

ITBI
 2015064743

MARIA DA GUIA CARVALHO LOPES  647.349.433-20
 12095/2015 

ITBI
 2015067500

ESTAÇÃO SORRISO CLINICAS  11.980.944/0001-99

 12046-12048-12049-

12047/2015 

ISS

 2015066386- 

2015066392- 

2015066394- 

2015066391

 

Palmas, 26 DE JANEIRO DE 2016

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF
Notificação de Lançamento/ 

Exigência Tributária
Processo

SOUZA E MENEZES LTDA ME 10.689.657/0001-61
 1417/2015 

ISS 
2015051204

MELK ARQUITETURA CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA 
10.525.015/0001-27

1942/2015 

ISS
2015065417

Palmas, 26 DE JANEIRO DE 2016

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social
Autos de Infração /  

Processo
Exigência Tributária

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

DENTECLIN CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS LTDA.

 9248, 9249, 9250, 

9251 e 9252/2014 

2014043592 

2014043593 

2014043594 

2014043595 

2014043596 

ISSQN 14:30h 02/02/2016

VIACAP VIAÇÃO CAPITAL LTDA.  8966/2014 2014003362 ISSQN 14:40h 02/02/2016

Palmas, 28 de janeiro de 2016

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva da Juref

 Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Públicos

PORTARIA/SEISP/GAB Nº. 016/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das suas atribuições que confere 
o Artigo 80, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
com a prerrogativa do Artigo 41, Inciso X da Lei nº 1.954, de 1º de 
abril de 2013 e ATO Nº 1.940 - NM, de 14 de dezembro de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o gozo de 10 (dez) dias de Férias ao 
servidor PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA, matrícula 159041, 
ENGENHEIRO, de 25/01/2016 A 03/02/2016, relativo ao período 
aquisitivo de 28/07/2011 A 27/07/2012, marcadas anteriormente 
para 01/11/2013 A 31/11/2013 e suspensa pela PORTARIA/
SEISP/GAB Nº. 125/2015 de 13 de novembro de 2013, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 896 de 28 de novembro de 2013.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, em Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de dois mil e dezesseis.

LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEIRA
Secretária de Infraestrutura e Serviços Públicos

 Secretaria da Educação

PORTARIA CONJUNTA Nº 014/2015-RH, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo ATO N.º 1222 – NM de 11 de Novembro de 2014 e pelo ATO 
Nº 0093 – NM de 20 de Janeiro de 2015; em consonância com o 
Art. 51, da Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 2006, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais 
da Educação Básica do Município de Palmas – PCCR; Acordo 
firmado através de Ata de Assembleia realizada no dia 11 de 
março de 2013, e DESPACHO/PREVIPALMAS/GP Nº 361/2015;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a servidora Lenice dos Santos Mendes, 
ocupante do cargo de Professor Assistente, enquadramento no 
cargo de Professor P-I.

Art. 2º Para efeito do interstício, para a concessão de 
progressão funcional, considerar-se-á data de posse do servidor.

Gabinete do Secretário da Educação, aos vinte e três dias 
do mês de dezembro de 2015.

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

Alan Barbiero
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano.

PORTARIA CONJUNTA Nº 015/2015-RH, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo ATO N.º 1222 – NM de 11 de Novembro de 2014 e pelo ATO 
Nº 0093 – NM de 20 de Janeiro de 2015; em consonância com o 
Art. 51, da Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 2006, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais 
da Educação Básica do Município de Palmas – PCCR; Acordo 
firmado através de Ata de Assembleia realizada no dia 11 de 
março de 2013, e DESPACHO/PREVIPALMAS/GP Nº 361/2015;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a servidora Maria da Glória 
Costa Barros, ocupante do cargo de Professor Assistente, 
enquadramento no cargo de Professor P-I.

Art. 2º Para efeito do interstício, para a concessão de 
progressão funcional, considerar-se-á data de posse do servidor.

Gabinete do Secretário da Educação, aos vinte e três dias 
do mês de dezembro de 2015.

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

Alan Barbiero
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano.

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACCEI DO CMEI Cantinho da Alegria, através da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que Resultado 
de Licitação Convite n° 001/2016, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas/TO nº 1.427, de 22 de janeiro de 2016, 
pág.13:

Onde se lê:
Tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios,

Leia-se:
Foram julgadas como vencedoras do Processo nº 2016000326, 
tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2015.

Caline da Silva Melo Mota 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2016

PROCESSO: 2016006482
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ACONCHEGO
CONTRATADA: ÉRICO MILITINO RÊGO DE ARRUDA – ME.
OBJETO: Prestação de serviços contábeis
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
processo nº 2016006482. 
RECURSO: Programa de Trabalho 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47. Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ACONCHEGO, por sua representante 
legal a Srª Madalena Borba de Miranda Aguiar, inscrita no CPF n° 
515.284.281-53 e portadora do RG nº 200112 SSP/TO. Empresa 
ÉRICO MILITINO RÊGO DE ARRUDA - ME, inscrita no CNPJ: 
10.222.011/0001-70, por meio de seu representante legal o Sr. 
Érico Militino Rêgo de Arruda, inscrito no CPF nº 799.407.221-68 
e portador do RG 000.777.790 SSP/MS.

EXTRATO DE CONTRATO N°003/2016

PROCESSO N°: 2016000323
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADA: ALEX COMERCIAL EIRELI ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza
VALOR TOTAL: R$ 26.827,08 (Vinte e seis mil oitocentos e vinte 
e sete reais e oito centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016000323.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.42320 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA, 
por sua representante legal a Srª. Deusirene Rodrigues Tavares 
Soares, inscrita no CPF n° 492.290.521-91 e portadora do RG n° 
32434 SSP/TO. Empresa ALEX COMERCIAL EIRELI ME., inscrita 
no CNPJ n° 21.945.015/0001-00, por meio de seu representante 
legal o Sr. Alex Ramos da Silva, inscrito no CPF n° 007.701.601-
74 e portador do RG n° 778013 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°004/2016

PROCESSO N°: 2016000323
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
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CONTRATADA: WILLANS MORAIS DE LACERDA ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza
VALOR TOTAL: R$ 5.684,02 (Cinco mil seiscentos e oitenta e 
quatro reais e dois centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016000323.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.42320 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA, 
por sua representante legal a Srª. Deusirene Rodrigues Tavares 
Soares, inscrita no CPF n° 492.290.521-91 e portadora do RG 
n° 32434 SSP/TO. Empresa WILLANS MORAIS DE LACERDA 
ME., inscrita no CNPJ n° 05.283.505/0001-24, por meio de seu 
representante legal o Sr. Willans Morais de Lacerda, inscrito no 
CPF n° 242.934.073-91 e portador do RG n° 299.914 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°005/2016

PROCESSO N°: 2016000323
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADA: MJR DOS SANTOS EIRELI ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza
VALOR TOTAL: R$ 1.496,70 (Hum mil quatrocentos e noventa e 
seis reais e setenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016000323.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.42320 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA, 
por sua representante legal a Srª. Deusirene Rodrigues Tavares 
Soares, inscrita no CPF n° 492.290.521-91 e portadora do RG n° 
32434 SSP/TO. Empresa MJR DOS SANTOS EIRELI ME., inscrita 
no CNPJ n° 07.993.634/0001-31, por meio de seu representante 
legal o Sr. Paulo Hans dos Santos Aguiar, inscrito no CPF n° 
022.515.011-50 e portador do RG n° 784.851 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°006/2016

PROCESSO N°: 2016000324
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADA: ARAÚJO E RABELO PAPELARIA LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais expediente
VALOR TOTAL: R$ 14.821,16 (Quatorze mil oitocentos e vinte e 
um reais e dezesseis centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016000324.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.42320 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA, 
por sua representante legal a Srª. Deusirene Rodrigues Tavares 
Soares, inscrita no CPF n° 492.290.521-91 e portadora do RG n° 
32434 SSP/TO. Empresa ARAÚJO E RABELO PAPELARIA LTDA 
- ME., inscrita no CNPJ n° 13.462.514/0001-02, por meio de seu 
representante legal o Sr. Ismael Pinto Rabelo, inscrito no CPF n° 
962.259.631-20 e portador do RG n° 408.355 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2016

PROCESSO N°: 2016000324
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADA: ALEX COMERCIAL EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais expediente

VALOR TOTAL: R$ 15.333,23 (Quinze mil trezentos e trinta e três 
reais e vinte e três centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016000324.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.42320 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA, 
por sua representante legal a Srª. Deusirene Rodrigues Tavares 
Soares, inscrita no CPF n° 492.290.521-91 e portadora do RG 
n° 32434 SSP/TO. Empresa ALEX COMERCIAL EIRELI - ME., 
inscrita no CNPJ n° 21.945.015/0001-00, por meio de seu 
representante legal o Sr. Alex Ramos da Silva, inscrito no CPF n° 
007.701.601-74 e portador do RG n° 778.013 SSP/TO.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016

A ACE da Escola Municipal Monsenhor Pedro Pereira Piagem, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar às 15h00min do dia 16 de fevereiro de 2016, na sala 
dos professores na Escola Municipal Monsenhor Pedro Pereira 
Piagem, localizada na Quadra 404 Norte, APM 27, Palmas/TO, 
a Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios para a referida Unidade de Ensino, de 
interesse da Escola Municipal Monsenhor Pedro Pereira Piagem, 
Processo nº 2016003764. O Edital poderá ser examinado ou 
retirado pelos interessados na Escola Municipal Monsenhor 
Pedro Pereira Piagem, no endereço acima citado, no horário de 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias 
úteis. Maiores informações poderão ser obtidas na Unidade de 
Ensino ou pelo telefone (63) 3224-2076/8468-3130.

Palmas/TO, 25 de janeiro de 2016.

Lindijoce Matos de Jesus
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 Secretaria da Saúde

PORTARIA Nº 032/2016 (*)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o gozo de 07 (sete) dias de férias 
do(a) servidor(a) público(a) MARIA ALDINEIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº 413016596, ocupante do cargo 
em comissão Assessor Executivo - DAS-3 relativamente ao 
período aquisitivo de 2014/2015, a serem usufruídas no período 
de 01 a 07 de fevereiro de 2016, suspensas em razão de extrema 
necessidade de serviços pela Portaria nº 491/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 21 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

_________________

(*) REPUBLICAÇÃO por incorreção 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.428, de 25 de janeiro de 2016, pág. 18.
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PORTARIA Nº 037/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Horizontal - Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 16 e 17 da Lei nº 1529, de 10 
de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias nos níveis, referências e datas 
abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

316051 AGUINAM MARTINS DE MOURA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II A 30/08/2015

283681 ALESSANDRA SILVA LINDOSO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 17/08/2015

272371 ANTONIA LAURENTINO DOS SANTOS SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 05/08/2015

317421 CEILA DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 19/08/2015

207031 DANUBIA BARBOSA TORRES RODRIGUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 31/08/2015

206921 DARLAN DE JESUS LUSTOSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 31/08/2015

316021 DOMINGAS FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 22/08/2015

316091 EDNAURA DOS SANTOS RIBEIRO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 17/08/2015

317141 ELAINE MORAIS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 29/08/2015

318381 ELICA DE SOUSA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 19/08/2015

316071 ELIZANGELA PINHEIRO DA SILVA SANTANA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I G 19/08/2015

206851 FABRICIA RAMOS DE SOUZA GIL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 31/08/2015

345621 GLAIDE ALVES DE SOUSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I H 21/08/2015

315981 JOELMA RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 22/08/2015

230271 JOSE HENRIQUE DIAS MACIEL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 12/08/2015

186791 JOSEFA OLIVEIRA NOBRE FILHA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 17/08/2015

293061 KATIUSSIA CRISTINA OLIVEIRA ROSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 17/08/2015

265292 MARCIA AIRES RIBEIRO DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I H 19/08/2015

230731 MARIA CLAUDIA SOUSA GOMES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 12/08/2015

230721 MARIA CLEIA DA COSTA NUNES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 12/08/2015

230811 MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS REIS DIAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 22/08/2015

316031 MARIA DOS REIS MACIEL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 19/08/2015

230621 MARIA FRANCISCA SILVA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 20/08/2015

230191 MARIA MARQUES DE MIRANDA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 12/08/2015

316061 MARLENE CHAVES TEIXEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 29/08/2015

316011 MIRELE VILARINS DA ROCHA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 23/08/2015

334581 NATALIA DA CONCEICAO FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II A 23/08/2015

316081 NILZA RODRIGUES DA SILVA VIEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 25/08/2015

315991 VANARCI LIMA VIEGAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 22/08/2015

315971 WANDERLEIA SOUSA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 17/08/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

 PORTARIA Nº 038/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Horizontal - Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 16 e 17 da Lei nº 1529, de 10 

de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias nos níveis, referências e datas 
abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

231011 AILTON DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 06/09/2015

334701 ALCINEI OLIVEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II A 06/09/2015

318731 ALINE TEIXEIRA DE CASTRO SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 05/09/2015

334641 ANA PAULA CARDOSO DE SOUSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I F 04/09/2015

334571 ANTONIA CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 05/09/2015

249811 ANTONIO MANOEL PEREIRA DE CARVALHO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II E 29/09/2015

318811 BELMIVAN PEREIRA CAMPOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II A 16/09/2015

334691 CICERA LAVINA CABRAL RODRIGUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II A 04/09/2015

318751 CLEITON CARNEIRO DE SOUZA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II C 15/09/2015

318661 EDILSON BEZERRA OLIVEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II C 15/09/2015

319751 EDISSORENE CAPISTRANO DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II C 15/09/2015

249821 EDIVALDO GERALDO DE BESSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II E 29/09/2015

207831 ELZA AVELINO PEREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 28/09/2015

249151 ERNILDE GOMES LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 15/09/2015

230991 GILVAN DE SOUSA MONTEIRO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 05/09/2015

207791 IONAR PEREIRA DE SOUSA BARBOSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 26/09/2015

248211 ISAIAS SANTOS DA CRUZ AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II E 17/09/2015

250271 JOAO EDIMILSON LIMA COELHO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 15/09/2015

249141 JOEL DE OLIVEIRA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 16/09/2015

248191 MARCELO DOS SANTOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II E 17/09/2015

207171 MARIA ODETE MARTINS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 03/09/2015

249551 MARISTELA COELHO DIAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 15/09/2015

248081 MARLI RIBEIRO DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 04/09/2015

318791 MAURICIO LOPES DE ANDRADE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS I E 15/09/2015

249591 NELSON MARTINS CARDOSO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II D 29/09/2015

208071 NUCICLEY MOURA DA SILVA BARBOSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 26/09/2015

249581 OSMAR DE SOUSA CASTRO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II E 29/09/2015

249561 QUEILA MATIAS PIRETT GALINDO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 17/09/2015

206911 ROBSON MARTINS BISPO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II G 04/09/2015

249851 ROSICLER CAMARGO DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II C 29/09/2015

250311 ROSILENE LIMA SOARES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 17/09/2015

249881 ROSIMAR RIBEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 29/09/2015

249631 SUPERCILIO DA MOTA BARROS JUNIOR AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II E 29/09/2015

249831 TIAGO ALVES DE SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II C 29/09/2015

249841 WANDSON FERREIRA ARRAIS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II B 29/09/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

 ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

 PORTARIA Nº 039/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Horizontal - Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 16 e 17 da Lei nº 1529, de 10 
de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias. 

 RESOLVE:
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 Art. 1º CONCEDER Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias nos níveis, referências e datas 
abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

318831 ANTONIO EVANDRO DE ALMEIDA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 24/10/2015

318321 BRUNO ANDRE LOUREIRO DE LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 18/10/2015

208981 EDINALVA FERREIRA DE ARAUJO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 25/10/2015

319161 ERASMO ARCANJO SILVEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II B 29/10/2015

318311 EVA FRAZAO SANTANA MARTINS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

319091
FERNANDA CRISTINA DE SOUSA RIBEIRO 

DE SA
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 19/10/2015

272631 GENIVALDO PEREIRA DOS ANJOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 20/10/2015

319121 IEDA MARIA ALVES DE MORAIS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II A 19/10/2015

208871 JOANICE ALVES DE AZEVEDO MATOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 25/10/2015

317831 MARIA DETE DAS CHAGAS MONTEIRO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

266111 MARIA LINDINALVA MORENO PEREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

318271 MARILEI VISOSKI AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

250821 MARISNETE EVANGELISTA LIMA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II D 20/10/2015

231821 MARLUCIA MARIA DE ALENCAR LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 03/10/2015

278731 MURIEL AIRES MOURA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

318281 NERILENE RODRIGUES SOUZA FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

250651 OFELIA MARIA XAVIER AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II D 13/10/2015

317461 TEREZINHA PEREIRA DE SOUSA DOS ANJOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 20/10/2015

320291 VERANILDO MEDEIROS DANTAS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II A 23/10/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

 PORTARIA Nº 040/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Horizontal - Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 16 e 17 da Lei nº 1529, de 10 
de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias nos níveis, referências e datas 
abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

251091
ADOLFINA RODRIGUES DOS SANTOS 

CHAVES
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 06/11/2015

208991 ANA CRISTINA ARAUJO DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 01/11/2015

233721 CARMEM RIBEIRO CONCEICAO DA COSTA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II E 20/11/2015

209511 D ARC APARECIDA BISPO DE SOUSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 26/11/2015

319841 EDINAEL LUNA DE SA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II B 16/11/2015

251431 ELCIONE FRANCISCA LOPES PEREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 24/11/2015

335821 ELIZETE FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I H 06/11/2015

318291
FARLIENE SUNARA DE SOUZA CASTRO 

ROCHA
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 04/11/2015

326532 FRANCILENE FREIRES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I H 06/11/2015

251441 GEISA DIAS DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 26/11/2015

251451 IOLENE XAVIER DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 26/11/2015

209451 IVANILDE LOBO DA COSTA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 07/11/2015

320251 JEAN CARLOS DE SOUZA FONTINELE AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 28/11/2015

251821 JULIA XAVIER LUSTOSA SOUSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 25/11/2015

251401 KEILA CLARICE PIRES FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 19/11/2015

251271 LUCILENE DE ARRUDA COSTA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 07/11/2015

251211
MARCIA RAILENE OLIVEIRA DA SILVA 

GOMES
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 24/11/2015

209431 MARIA HELENA BRITO SOBRINHO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 01/11/2015

320241 MARIA JOSE VASCONCELOS DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II B 28/11/2015

209521 MARIA VANDA PEREIRA GERMANO LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 26/11/2015

320551 MARIUZA FERREIRA DE SOUSA NOGUEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II C 28/11/2015

212261 PEDRINHA FERREIRA BORGES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II F 22/11/2015

319081 RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS JUNIOR AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II B 10/11/2015

251421 SONIA SILVA NONATO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II A 19/11/2015

319761 VALDEMIR SOUSA DE FREITAS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS II A 06/11/2015
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 041/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Horizontal - Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 16 e 17 da Lei nº 1529, de 10 
de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias nos níveis, referências e datas 
abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

233811 MARIA DE JESUS PEREIRA DE FRANCA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE II D 16/12/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 042/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Funcional - Quadro da 
Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, de 29 de 
Dezembro de 2005, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais da Saúde do Município de Palmas. 
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  RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional aos servidores 
ocupantes dos cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior 
nos níveis, referência e datas abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

307951 ADELIA CARVALHO DE ARAUJO SANTOS
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
II G 04/08/2015

150032
ADRIANA KARLA DE OLIVEIRA ANDRADE 

GONDIM

ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTI-

CO/BIOQUIMICO
I H 06/08/2015

156751 ADRIANA MIRANDA DE BARROS MELO
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 07/08/2015

306171 ALLINE ABREU LOPES
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
I E 04/08/2015

303811 ALVARO FERREIRA DA SILVA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO II G 04/08/2015

296131
ANA CAROLINA CORTES DE ARAUJO 

POVOA

ANALISTA EM SAUDE - FONOAUDIO-

LOGO
I E 04/08/2015

296281 ANA CLAUDIA GARCIA ROSA ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO II G 02/08/2015

298361 ANA CLEIDE GOMES DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 08/08/2015

327431 ANDREIA NOGUEIRA CITRINITI EMILIO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 02/08/2015

306831 CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO NOVO ANALISTA EM SAUDE - MEDICO II F 18/08/2015

162801 CARMEN CATARINA DA COSTA ANDRADE ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO III E 15/08/2015

164541 CESAR GOMES MEDICI
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
III C 18/08/2015

156571 CINTIA FERREIRA GONCALVES
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
III E 01/08/2015

306911 CLAUDSON TEIXEIRA DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 26/08/2015

302911 CLEIDILENE OLIVEIRA CARNEIRO DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 19/08/2015

306821
DANIELA CRISTIANE KAESEMODEL NI-

COLAK

ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 30/08/2015

164591 DEUSIENE PEREIRA MARINHO
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 07/08/2015

303091 DEUZIVANIA BRITO DE CARVALHO
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 30/08/2015

321461 DINA DE CASSIA CAMPOS PEREIRA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 03/08/2015

303241 DIONIZIA RIBEIRO PINTO
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 17/08/2015

302871 EDMA NERI DOS SANTOS
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 23/08/2015

303741 EDNA MEIRELES LEAO ANALISTA EM SAUDE - MEDICO II G 23/08/2015

157191 EDUARDO CLARO CAVALCANTE DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 02/08/2015

302881 EDVONE DIVINA DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 19/08/2015

306551 ELIANA AIRES DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
II G 04/08/2015

303061 ELIZETE FERNANDES DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 26/08/2015

164711 ERIVAN FRANCISCO ALVES DA SILVA
AUXILIAR EM SAUDE - AUXILIAR DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 01/08/2015

165191 EUNICE RODRIGUES DA SILVA SIQUEIRA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III D 28/08/2015

162821 EWALDO BORGES DE REZENDE ANALISTA EM SAUDE - MEDICO III E 15/08/2015

298431 FABIO EDUARDO FACHINI
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
II G 02/08/2015

165381 FATIMA ALVES TEXEIRA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
III E 28/08/2015

301971 FERNANDA CARNEIRO MARINHO NOLETO
ANALISTA EM SAUDE - NUTRICIO-

NISTA
II G 29/08/2015

301981 FLAVIA FEITOSA DE SOUSA PEDUZZI ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 23/08/2015

297231 FRANSERGIO DE MELO MARTINELLI
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
II D 08/08/2015

302821 GIZIANE MOTA ALMEIDA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II E 18/08/2015

296081
HEGUEL BELMIRO SOUTO DE ALBUQUER-

QUE
ANALISTA EM SAUDE - BIOLOGO II G 09/08/2015

300471 INGRIDY DIAQUELEM RAMOS SOUSA
ANALISTA EM SAUDE - FISIOTERA-

PEUTA
I F 24/08/2015

305341 IVAN CARLOS FRANK
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
II G 02/08/2015

303211 JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO II G 22/08/2015

328531 JANDETE DE FATIMA NASCIMENTO ALVES ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 16/08/2015

306681 JANDYARA RODRIGUES DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 02/08/2015

303681 JANETHE CAMPOS CARACA
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
II G 11/08/2015

321231 JOAO VICENTE COLONIA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 23/08/2015

155871 JOAQUIM FERREIRA CAMPOS
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 01/08/2015

300481 JORGE LUIZ BARBOZA DE MOURA
ANALISTA EM SAUDE - FISIOTERA-

PEUTA
I G 23/08/2015

304491 JUNIA NEIRES PIRES DE LIMA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 30/08/2015

297991 KAROLYNE BOTELHO MARQUES SILVA
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTI-

CO/BIOQUIMICO
I F 09/08/2015

305451 LAUDINEIA ALVES DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
II G 03/08/2015

297921 LEONARDO PAZ DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
II G 05/08/2015

303791 LIANA AMORIM MACHADO MOLLER
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 16/08/2015

297771 LIDIANE SILVA XAVIER
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
I H 10/08/2015

302861 LILIAN ALVES AMERICO
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 23/08/2015

298381 LUCINEIDE ALVES DA SILVA SOUSA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 05/08/2015

306611 LUIZA CRISTINA LUZ COSTA
ANALISTA EM SAUDE - FISIOTERA-

PEUTA
II G 02/08/2015

305191 LUZIA FERREIRA ROCHA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 30/08/2015

311991 LUZIA NILDY CUNHA DE SA
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 22/08/2015

162092 LUZIANGELA RIBEIRO GUEDES ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO I H 01/08/2015

303771 MARCELO DE MUZIO GRIPP
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 11/08/2015

157061 MARCIA CRISTINA LOPES MILHOMEM ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO III A 03/08/2015

298061
MARIA BONFIM MARINHO SILVA SILVES-

TRE

ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
II G 09/08/2015

302841 MARIA DE FATIMA GONÇALVES DIAS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 22/08/2015

306351 MARIA DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 05/08/2015

306631
MARIA DO SOCORRO ROCHA SARMENTO 

NOBRE
ANALISTA EM SAUDE - BIOLOGO II G 22/08/2015

303871 MARIA DOLORES NEIFE GALHARDO
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
I G 24/08/2015

303111 MARIA GOMES RIBEIRO
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 29/08/2015

306191 MARIA HELENA ALVES RODRIGUES ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 02/08/2015

297981 MARIA LAURA AGUIAR VIANA GONÇALVES ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 04/08/2015

296111 MARTA MARIA MALHEIROS ALVES ANALISTA EM SAUDE - BIOLOGO II G 09/08/2015

305751 MEIRE DA SILVA PEREIRA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 24/08/2015

299161 MICHELLE PEREIRA ROSA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM LA-

BORATORIO DE ANALISES CLINICAS
II D 18/08/2015

306111 MONICA BANDEIRA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 11/08/2015

303571 NABIA SOUZA GOMES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM LA-

BORATORIO DE ANALISES CLINICAS
II A 11/08/2015

303841 NAIRO JOSE DE SOUZA JUNIOR
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 24/08/2015

164961 NELCI DAMACENO SALES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 23/08/2015

306341 NELCIA SILVA DE MELO GONCALVES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 04/08/2015

300491 OLIANE DA FONSECA PRADO
ANALISTA EM SAUDE - FISIOTERA-

PEUTA
II G 26/08/2015

298921 OSWALDO DE JESUS JUNIOR
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTI-

CO/BIOQUIMICO
II G 22/08/2015

298441
PALOMA GRACIANO DE CARVALHO MOU-

RA
ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO I E 05/08/2015

305181 PATRICIA NERES VALADARES
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 29/08/2015

303731
POLLYANA FLAVIA GOMES MOREIRA 

FRANCCHI
ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO II G 29/08/2015

297951 RACHEL KELLEN TORRES CAROLINO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 09/08/2015

306091 RAIMUNDO NONATO VILHENA DA SILVA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 05/08/2015

164731 REGINA DE FATIMA MENDES ONOFRE
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
III A 17/08/2015

305731
REINANDIA PONTES FERNANDES BAR-

BOSA
ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 22/08/2015

300541 RENATO PEREIRA DA ROCHA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 22/08/2015

307261 RILDO OTONI DO NASCIMENTO
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
II G 22/08/2015

298451 ROBSON CASSIO BARBOSA SOUZA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 10/08/2015

297961 ROBSON DAS CHAGAS MONTEIRO
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 08/08/2015
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164631 ROGERIO DERVAL DO BRASIL CARDOSO
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
III E 18/08/2015

303891 SANDRO REGIS RODRIGUES LIMA
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 

20 HORAS
II G 25/08/2015

306331 SEBASTIANA ALVES DE SOUSA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 03/08/2015

298371 SILVACI DE ARAUJO REIS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II G 05/08/2015

305241 SILVANA CALIL GONCALVES ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 29/08/2015

306621 SIMONE SAMPAIO DA COSTA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 02/08/2015

159731 SONIA REGINA BATISTA DA SILVA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO III E 14/08/2015

297941 TATIANA LOPES DA ROCHA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 04/08/2015

165241 VALDEMIR FERREIRA LIMA GONCALVES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 21/08/2015

159711 VALERIA REGINA VEIGA ARANTES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
II D 14/08/2015

307781 VICENTE BRAZ DOS SANTOS
TECNICO EM SAUDE - PROTETICO 

DENTARIO
II G 03/08/2015

305741 VIVIANE ROSAL FONSECA DE TOLEDO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 15/08/2015

305211 ZILMA CLEMENTE ARAUJO DUTRA ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO II G 31/08/2015
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 043/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Funcional - Quadro da 
Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 

suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, de 29 de 
Dezembro de 2005, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais da Saúde do Município de Palmas. 

 
 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional aos servidores 
ocupantes dos cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior 
nos níveis, referencia e datas abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

170091 ABRAHAO COSTA MARTINS ANALISTA EM SAUDE - MEDICO II E 28/09/2015

312811 AILTON LUIZ FALAVIGNA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO II G 27/09/2015

170071 ALESSANDRA GOMES DOS SANTOS BORGES
ANALISTA EM SAUDE - FONOAU-

DIOLOGO
II D 21/09/2015

169871 ALESSANDRA INACIO DIAMANTINO DUTRA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 29/09/2015

306591 ANDREZA DOMINGOS DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - FONOAU-

DIOLOGO
II G 19/09/2015

168811 AVELARDO PEREIRA DE BARROS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III C 27/09/2015

311611 DEBORA HIROMI ISHIKAWA
ANALISTA EM SAUDE - FISIOTERA-

PEUTA
II G 20/09/2015

170031 ELIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA LUCENA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 29/09/2015

305791 ELISFATIMA COELHO PORTILHO
TECNICO EM SAUDE - AUXILIAR DE 

CONSULTORIO DENTARIO
II G 14/09/2015

305811
GECILDA REGIA RAMALHO VALE CAVAL-

CANTE

ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 02/09/2015

169051 GEISIANNE FERNANDES REGO DE SOUSA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 18/09/2015

305861 JOAO ALVES MAGALHAES NETO
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 06/09/2015

311581 LUCIMAR MARIA DE ALMEIDA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 30/09/2015

311821 LUDMILA PEDREIRA LIMA
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTI-

CO/BIOQUIMICO
II G 28/09/2015

170081 LUSY DISNEY GOMES DE A ALMEIDA ANALISTA EM SAUDE - BIOLOGO III E 18/09/2015

169881
MARA LILIANA LOPES VASCONCELOS AMA-

RAL

ANALISTA EM SAUDE - ODONTO-

LOGO
III E 26/09/2015

312921 MARGARETH LACERDA DUTRA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
I G 30/09/2015

170021 MARIA AGNEIDE GOMES DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE 

DE SERVICOS EM SAUDE
III E 27/09/2015

170061 MARIA IONES PEREIRA LIMA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
III E 12/09/2015

311571 MARIA REGINA PINTO KOMKA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 16/09/2015

304821 MARIO SERGIO DE MARCO SANSANA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 09/09/2015

170041 NUCCIA RAQUEL BARBOSA RODRIGUES
ANALISTA EM SAUDE - FONOAU-

DIOLOGO
III E 28/09/2015

170001 RAIMUNDA ANGELA R XAVIER DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTI-

CO/BIOQUIMICO
III E 18/09/2015

305781 REJANE COSTA DE SOUSA
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
II G 09/09/2015

169541 RENATO SOARES PIRES MELO
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTI-

CO/BIOQUIMICO
III C 21/09/2015

305321 ROSIVANIA RIBEIRO CUNHA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - INSPETOR 

SANITARIO
II G 13/09/2015

169551 SIDNEY DE SOUSA RIBEIRO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO III E 21/09/2015

169891 SILVIO BARSZCZ
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLO-

GO 20 HORAS
III B 18/09/2015

310831 VALERIA ALVES PAOLINI PINHO
ANALISTA EM SAUDE - TERAPEUTA 

OCUPACIONAL
I F 13/09/2015

169861 VOLNEI PEREIRA AIRES PIMENTA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO III A 27/09/2015
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 044/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Funcional - Quadro da 
Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, de 29 de 
Dezembro de 2005, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais da Saúde do Município de Palmas. 

 
 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional aos servidores 
ocupantes dos cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior 
nos níveis, referencia e datas abaixo5 descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

313331 ALBERTO MESSIAS ALVES JUNIOR ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 HORAS II G 01/10/2015

317151 ANA ALICE TEIXEIRA DA SILVA MACIEL ANALISTA EM SAUDE - NUTRICIONISTA II G 23/10/2015

314261 BRENO RODRIGUES DIAS ANALISTA EM SAUDE - FONOAUDIOLOGO I D 04/10/2015

328931
CARLA FERNANDA DA SILVA OGORODNIK 

BECHARA
ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 11/10/2015

314241 DARCY MARIA RAMOS SOUZA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 HORAS II G 21/10/2015

312521 DELERMANO MAX CARDOSO
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTICO/

BIOQUIMICO
II G 04/10/2015

312381 DIANA ALEIXO DE GUSMAO CARNEIRO ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO I F 03/10/2015

316871 DIRCE NAOMI OKATANI TINEN ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 HORAS II G 21/10/2015

169841 ELAINE FERREIRA FARIAS KATZWINKEL ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO III E 02/10/2015

314531 ELSON LOPES BARBOSA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 HORAS II G 20/10/2015

170521 LINA COELHO CRUZ SECCO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO III E 09/10/2015

311731 LUIZ CARLOS PRESTES SEIXAS FILHO ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 HORAS II F 03/10/2015

317941 MARCELE OTONI NASCIMENTO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 26/10/2015

316941 MARIA IZAURA DA COSTA VIEIRA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 21/10/2015

174381
PATRICIA RODRIGUES TAVEIRA DE OLI-

VEIRA

TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III E 30/10/2015

314251 VERUSKA AZEVEDO VERAS
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO 20 

HORAS
II G 21/10/2015
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

 
WHISLLAY MACIEL BASTOS

Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 045/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Funcional - Quadro da 
Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, de 29 de 
Dezembro de 2005, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais da Saúde do Município de Palmas. 

 
 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional aos servidores 
ocupantes dos cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior 
nos níveis, referencia e datas abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

171081 AGNALDO RIBEIRO DE SOUSA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 07/11/2015

274142 ANA MARIA LAGE RABELO ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO I F 05/11/2015

317881 ANDRE LUIZ MONTEIRO PONTES
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTICO/

BIOQUIMICO
II G 01/11/2015

170781 ANTONIO PEREIRA COSTA
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III E 07/11/2015

172321 CIDIA SILVA COSTA DE SOUZA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III B 14/11/2015

171291 CILAU CUSTODIO SOBRINHO ANALISTA EM SAUDE - BIOMEDICO III E 10/11/2015

174941 CLAUDIA TERESINHA FULANETTO COSTA ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO III D 17/11/2015

171391 CLEIBE GOMES AMORIM
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 13/11/2015

171561 DELSUNINA DOS REIS PEREIRA MENDES
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III E 13/11/2015

171571 DEUZIMAR MORAES DE SOUSA
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III E 22/11/2015

171941 EDILENE FERREIRA ARAUJO
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 10/11/2015

171511 EDILMA PINTO DE OLIVEIRA DIOGENES
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 14/11/2015

171891 EDISONIA TAVARES MENDES LIMA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 07/11/2015

174821 ELAINE PALMA CASTANHO
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 08/11/2015

171161 ELZA RODRIGUES BARROS
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
I E 20/11/2015

171271 FLAVIA PATRICIA MOREIRA SPENCE ANALISTA EM SAUDE - BIOMEDICO III E 22/11/2015

329911 FRANCIANE FERNANDES DA SILVA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 13/11/2015

171591
GIANCARLO DE MONTEMOR QUAGLIA-

RELLO
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO III E 23/11/2015

174771
GLEYCIENE CIRCUNCISAO NUNES DE 

SOUSA

TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 10/11/2015

182121 GRACILENE NESTOR
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III D 24/11/2015

171091
HALLISON CARPEDYANE PEREIRA DOS 

REIS

TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III A 01/11/2015

174751 JAIME GAMA CAMBAUVA ANALISTA EM SAUDE - BIOMEDICO III E 30/11/2015

318491 JALES DE ALCANTARA PANIAGO ANALISTA EM SAUDE - MEDICO II F 11/11/2015

171901 JOELMA DE ALMEIDA RAMOS
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III C 13/11/2015

318521 JOSE LEITE DE SA NETO
ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 

HORAS
I F 11/11/2015

171781 LILIA MARIA DE SOUSA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 06/11/2015

171711 LINDALVA ALVES DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
II B 21/11/2015

289682 MANUELA PUSSU FORTES ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 22/11/2015

170771 MARCELA ALVES FEITOSA OLIVEIRA
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III E 09/11/2015

175021 MARIA DE FATIMA MACIEL DE SOUSA ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO III E 30/11/2015

175961 MARINETE CARVALHO DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
I H 29/11/2015

171861 NILDE LIMA DE CASTRO
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 08/11/2015

320351 ORLANDO CURCINO GUEDES JUNIOR ANALISTA EM SAUDE - BIOMEDICO II G 17/11/2015

317891 PEDRO NELSON BARROS JUNIOR ANALISTA EM SAUDE - BIOMEDICO II G 07/11/2015

171811 QUEILA BRITO BARBOSA GOMES
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III C 09/11/2015

174741 RAQUEL LUIS DE MOURA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
II H 30/11/2015

171101 ROBERTO SANTANA BARBOSA
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III E 14/11/2015

329711 ROSANGELA RODRIGUES COUTINHO SILVAANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 08/11/2015

171921 ROSIMA RODRIGUES ROCHA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 07/11/2015

171541 SEJANE ALENCAR DE BRITO
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 10/11/2015

172261 SILVIO CESAR MILHOMEM RIBEIRO
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGI-

LANCIA SANITARIA
III E 23/11/2015

171881 SONIA MARIA DE SOUSA PEQUENO
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
III E 07/11/2015

174811 SYLLENE AFONSO DE MATOS
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 13/11/2015

171381 THANIA MARIA DA SILVA THOME ROCHA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 10/11/2015

176051 ZENEIDE GONCALVES SANTOS
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE
III E 29/11/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 046/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

Conceder Progressão Funcional - Quadro da 
Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, de 29 de 
Dezembro de 2005, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais da Saúde do Município de Palmas. 

 
 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional aos servidores 
ocupantes dos cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior 
nos níveis, referencia e datas abaixo descriminados:

MAT. NOME CARGO NIVEL REF A PARTIR DE

182111 ANA CLEIDE DE MEDEIROS ANALISTA EM SAUDE - NUTRICIONISTA III C 06/12/2015

330061 EDIONE CARVALHO DA SILVA ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II A 07/12/2015

175371 ELIENE CANDIDA DOS SANTOS
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGILAN-

CIA SANITARIA
III C 18/12/2015

251601 ELZA LUSTOSA DIAS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III A 02/12/2015

175061 HELVECIO PERICLES CAVALCANTE
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGILAN-

CIA SANITARIA
III E 13/12/2015

175291 IONE DE OLIVEIRA SANTOS
TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGILAN-

CIA SANITARIA
III D 20/12/2015

320941 ISADORA LAURIA GERBIS ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO II G 23/12/2015

175171 JORGE LUIZ DE SOUZA ANALISTA EM SAUDE - BIOLOGO III C 08/12/2015

174841 JUAREZ MOREIRA DE MELO ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO III D 01/12/2015

251631 KEILA ALMEIDA PAIXAO SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III A 17/12/2015

251651 LIVIA DE CARVALHO FARIAS BORGES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
II H 16/12/2015

175981 LUCIANA EMRICH PARDINI
ANALISTA EM SAUDE - FARMACEUTICO/

BIOQUIMICO
III D 13/12/2015

251621 MARCIA DIAS MEDEIROS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III A 12/12/2015
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175941 MARIA LEUDE BEZERRA DA COSTA
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE DE SER-

VICOS EM SAUDE
III D 11/12/2015

175131 MAURICIO DE BASTOS CURADO JUNIOR ANALISTA EM SAUDE - MEDICO 20 HORAS III D 01/12/2015

175511
RAIMUNDO NONATO FONSECA DE 

ARAUJO

TECNICO EM SAUDE - AGENTE DE VIGILAN-

CIA SANITARIA
III D 29/12/2015

251641 ROSENILDE FERREIRA DE SOUZA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III A 19/12/2015

251551 SANDRA VALDETE IRGANG
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III A 11/12/2015

251581 SOLANGE MENEZES ESPINDOLA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
II H 11/12/2015

251701
SUZANA RODRIGUES DE ANDRADE OLI-

VEIRA

TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
III A 12/12/2015

251791
VALDENEIDE LACERDA DOS SANTOS 

ARAUJO

TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM EN-

FERMAGEM
II A 10/12/2015

175281
VERA MARISA APARECIDA COSTA E 

SILVA
ANALISTA EM SAUDE - ODONTOLOGO III D 18/12/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 047/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária 
de Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto Nº 927, de 08 de 
Dezembro de 2014, e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, 
inciso IV, alínea c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no 
valor de 15% (quinze por cento) de do seu vencimento básico, a 
contar da data do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413018611 LICIA MAGNA RODRIGUES SANTOS OLIVEIRA 26/06/2015 15% 2015036460

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 048/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413024038 JARDENE MENDES SALES 19/06/2015 15% 2015034793

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 049/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULARIDADE 
ao servidor da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao 
processo relacionado e devidamente analisado pela Comissão 
Paritária de Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto Nº 927, 
de 08 de Dezembro de 2014, e nos termos do art. 24, Parágrafo 
Único, inciso IV, alínea c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 
2005, no valor de 15% (quinze por cento) de do seu vencimento 
básico, a contar da data do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 16.230-1 FRANCARLOS PEREIRA SANTOS 03/04/2007 15% 200710516 E 2015036412

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 050/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade ao 
servidor da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária 
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de Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 154491 ELIELMA ALVES DE MATOS GUIMARAES 11/06/2015 15% 2015033144

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 051/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413024311 DALCILENE FRAGA PARENTE CARVALHO 11/06/2015 15% 2015033086

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 052/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413018671 CAROLINA DIAS TEODOSIO SILVA 11/06/2015 15% 2015033314

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016. 

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 053/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
d, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 5% 
(cinco por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 154771 VANIA SOUTO MOURA AMARAL 14/08/2015 5% 2015046339

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 054/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
d, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 5% 
(cinco por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413020947 TALITA DE CASSIA MENEZES PEREIRA 07/07/2015 5% 2015039048
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 055/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade ao 
servidor da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária 
de Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
d, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 5% 
(cinco por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413023599 SUELLEM MOURA SILVA ROCHA 19/05/2015 5% 2015028723

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 056/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade ao 
servidor da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária 
de Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
d, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 5% 
(cinco por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413019007 JULIANO ARAUJO MODESTO 17/08/2015 5% 2015046513

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 057/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
d, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 5% 
(cinco por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413019129 JESSICA LAISA VELOSO DE MORAIS SANTOS 17/07/2015 5% 2015041314

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 058/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
d, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 5% 
(cinco por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413023502 ELIANE RIBEIRO TEIXEIRA DA COSTA 03/06/2015 5% 2015031706

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 059/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de 

suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; e 
em consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005. 
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 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO aos servidores abaixo 
relacionados, conforme enquadramento, nas referencias, níveis e 
datas abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NIV. A PARTIR DE PROCESSO

164481 CINTYA MARINA SILVERIO BATISTA INSPETOR SANITÁRIO H III 19/07/2015 2015037451

162171 CARLOS ANDRÉ ALEMIDA NUNES ODONTÓLOGO B IV 28/07/2015 2015035353

323491 FRANCISCO JOSÉ LOPES DE ANDRADE INSPETOR SANITÁRIO F II 04/05/2015 2015002126

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 060/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 
 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade aos 
servidores da Secretaria Municipal da Saúde, referentes aos 
processos relacionados e devidamente analisados pela Comissão 
Paritária de Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto nº 927, de 
8 de dezembro de 2014 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, 
da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, dos respectivos 
percentuais dos seus vencimentos básicos, a contar das datas dos 
protocolos, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413018494 DIANA LEAO RODRIGUES FROTA 05/11/2015 5% 2015060110

2. 413019145 EDUARDO ZAMBALDI DA CRUZ 19/10/2015 5% 2015057315

3. 413024483 ELIENAY BARBOSA 16/10/2015 5% 2015056962

4. 413024342 GABRIEL TAUCHERT 03/07/2015 5% 2015038247

5. 413023532 GUSTAVO SILVA BEZERRA 03/08/2015 5% 2015043709

6. 413023375 JOYCE VILARINS SANTOS SOARES 09/11/2015 5% 2015060635

7. 413018981 KAMILA CAIXETA E FERREIRA RENOVATO 24/07/2015 5% 2015042188

8. 413023410 LEANDRO LOPES COIMBRA 22/07/2015 5% 2015041807

9. 413024777 MORGANA LEITE DE OLIVEIRA 24/09/2015 5% 2015053866

10. 413019164 PAULINA DE CASSIA ROSA MORETTI 13/10/2015 5% 2015056254

11. 413020836 PAULO DE TARSO OLIVEIRA JUNIOR 03/08/2015 5% 2015043768

12. 413018531 SUMAIA COELHO BARBOSA 27/08/2015 5% 2015048729

13. 253981 ANTONIA GLAUCIENE DOS SANTOS SILVA 15/10/2015 15% 2015056799

14. 413024241 ELIONEIDE LIMA ARAUJO 08/07/2015 15% 2015039472

15. 251621 MARCIA DIAS MEDEIROS 10/11/2015 15% 2015061079

16. 413024250 MARCELO PINTO NEVES 04/09/2015 15% 2015050733

17. 101701 MARIA DA PAIXAO RODRIGUES DE SOUZA 15/01/2015 15% 2015001724

18. 413018589 TANIA NUNES SARAIVA 14/10/2015 15% 2015056459

19. 296281 ANA CLAUDIA GARCIA ROSA 27/08/2015 20% 2015048670

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 061/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 159661 PEDROCINA CARDOSO DA SILVA 03/08/2015 15% 2015043641

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 062/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 413018391 MIRALDA ALVES DOS SANTOS 12/08/2015 15% 2015045561

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 063/GAB/SEMUS, 22 DE JANEIRO DE 2016.

Concessão de Gratificação Por Titularidade 
PCCV da Saúde.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Art. Nº 28 da Lei Nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto Nº 502, de 13 de junho de 2013; em 
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consonância com os Artigos 17 e 18 da Lei Nº 1417, que institui 
o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005,

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Gratificação de Titularidade à 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde, referente ao processo 
relacionado e devidamente analisado pela Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, instituída pelo Decreto de 25 de junho de 
2009 e nos termos do art. 24, Parágrafo Único, inciso IV, alínea 
c, da Lei nº 1417, de 29 de Dezembro de 2005, no valor de 15% 
(quinze por cento) de do seu vencimento básico, a contar da data 
do protocolo, conforme dados abaixo.

 

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR DATA PERCENTUAL PROCESSO

1. 140381 MARIA JUCILEIDE DE MACEDO LIMA SA 30/06/2015 15% 2015037207

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016. 

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 064/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014006727. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora 
em tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

32.028-1 ANA AMELIA RIBEIRO Agente Comunitário de Saúde
A II 13/02/2014

2014006727
B II 28/11/2014

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 065/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014006824. 

 
RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 

na parte em que concede Progressão Funcional à servidora ANA 
AMELIA RIBEIRO ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula funcional 32.028-1.

PORTARIA Nº 29/2015-RH, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 066/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014017091. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora 
em tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

20.189-1 CATIA PEREIRA DA SILVA QUIXABA Agente Comunitário de Saúde

A III 22/04/2014

2014017091B III 16/05/2014

C III 16/05/2015
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 067/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014017091. 

 
RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as portarias abaixo 
descritas, na parte em que concede Progressões Funcionais 
à servidora CATIA PEREIRA DA SILVA QUIXABA, ocupante 
do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 
20.189-1.

PORTARIA/Nº 409/2014-RH, DE 13 DE JUNHO DE 2014;
PORTARIA Nº 295/2015-RH, DE 12 DE JUNHO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano
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PORTARIA Nº 068/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014057806. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

33.077-1 HARTEMIS MILHOMEM VALADARESAgente Comunitário de Saúde
A II 18/11/2014

2014057806
B II 22/02/2015

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 069/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 
de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014006824. 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 
na parte em que concede Progressão Funcional ao servidor 
HARTEMIS MILHOMEM VALADARES ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 33.077-1.

PORTARIA Nº 147/2015-RH, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 070/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
Nº 2014042941. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora em 
tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

31.743-1 GIVONEIDE PEREIRA SOARES ALMEIDA Agente Comunitário de Saúde

A II 11/09/2014

2014042941
B II 20/10/2014

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 071/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014042941. 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 
na parte em que concede Progressão Funcional à servidora 
GIVONEIDE PEREIRA SOARES ALMEIDA ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 31.743-1.

PORTARIA Nº 27/2015-RH, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 072/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015043059. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical a servidora em 
tela, conforme enquadramento, nas referencia, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

20.694-1 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA ROCHA
Agente Comunitário de 

Saúde
A III 30/07/2015 2015043059

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                     Nº 1.431 - QUINTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 201635

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 073/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
Nº 2014006816. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical à servidora em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

33.457-1
ANTONIA CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO 

SILVA
Agente Comunitário de Saúde A II 13/02/2014 2015046692

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 074/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015056190. 

 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

24.981-1
ANTONIO MANOEL PEREIRA DE 

CARVALHO
Agente de Combate às Endemias A III 09/10/2015 2015056190

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 075/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
Nº 2015039261. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

24.644.1 ERLANCIO TAVARES DE SOUSA Agente de Combate às Endemias A III 08/07/2015 2015039261

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 076/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2013027981. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora em 
tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

18.677-1 MARIA LUCIA ALMEIDA GUIMARAES Agente Comunitário de Saúde

A III 24/05/2013

2013027981B III 02/01/2014

C III 02/01/2015
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 077/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014006824. 

 
RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as portarias abaixo 
descritas, na parte em que concede Progressões Funcionais 
à servidora MARIA LUCIA ALMEIDA GUIMARAES, ocupante 
do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 
18.677-1.

PORTARIA/Nº 66/2014-RH, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014;
PORTARIA Nº 125/2015-RH, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 078/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014007312. 

 RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora em 
tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

19.002-1 MARIA DA PAZ CORREIA PASSOS Agente Comunitário de Saúde
A III 18/02/2014

2014007312
B III 02/01/2015

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 079/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014006824. 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 
na parte em que concede Progressão Funcional à servidora 
MARIA DA PAZ CORREIA PASSOS ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 19.002-1.

PORTARIA Nº 125/2015-RH, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 080/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014011464. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao servidor 
em tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

32.062-1 MARCIO BOMINONES DE SOUSA MOTA Agente Comunitário de Saúde
A II 18/03/2014

2014011464
B II 28/11/2014

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 081/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014011464. 

 RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 
na parte em que concede Progressão Funcional ao servidor 
MARCIO BOMINONES DE SOUSA MOTA ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 32.062-1.

PORTARIA Nº 29/2015-RH, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 082/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015046692. 
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 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical à servidora em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

33.107-1 LINDALVA BUARQUE DA SILVA Agente Comunitário de Saúde A II 18/08/2015 2015046692
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 083/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015044516. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

24.647-1 LAURIMARQUES BARBOSA PINHEIRO
Agente de Combate às En-

demias
A III 06/08/2015 2015044516

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 084/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015056572. 

 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

24.821-1 ISAIAS SANTOS DA CRUZ Agente de Combate às Endemias A III 14/10/2015 2015056572

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 085/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014044899. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora 
em tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

32.055-1 MARIUZA FERREIRA DE SOUSA NOGUEIRA
Agente Comunitário de 

Saúde

A II 23/09/2014
2014044899

B II 28/11/2014

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 086/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014044899. 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 
na parte em que concede Progressão Funcional a servidora 
MARIUZA FERREIRA DE SOUSA NOGUEIRA, ocupante do 
Cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 
32.055-1.

PORTARIA Nº 29/2015-RH, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 087/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
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Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
Nº 2014006824. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional à servidora 
em tela, conforme enquadramento, nas referências, níveis e datas 
abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

33.103-1 DANIELA FERREIRA MARTINS BARROS Agente Comunitário de Saúde

A II 13/02/2014

2014006824B II 21/02/2014

C II 21/02/2015
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 

do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 088/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, de 
1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; 
em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 1529, de 
10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, Cargos 
e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 
de Combate às Endemias; e considerando o Processo Nº 
2014006824. 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as portarias abaixo 
descritas, na parte em que concede Progressões Funcionais à 
servidora DANIELA FERREIRA MARTINS BARROS ocupante 
do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 
33.103-1.

PORTARIA/Nº 131/2014-RH, DE 21 DE MARÇO DE 2014;
PORTARIA Nº 147/2015-RH, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 089/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
Nº 2015046053. 

 RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

186361 FRANCINALDO ALVES DA ROCHA
Agente de Combate às En-

demias
A III 13/08/2015 2015046053

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 090/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015059770. 

 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

24.958-1 OSMAR DE SOUSA CASTRO Agente de Combate às Endemias A III 04/11/2015 2015059770

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 091/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2015023533. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor em 
tela, conforme enquadramento, na referência, nível e data abaixo 
descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

19.059-1 RONDINELLE MELLO XAVIER Agente Comunitário de Saúde A III 23/04/2015 2015023533
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano
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PORTARIA Nº 093/2016-RH, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso 

de suas atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho 
de 2013; em consonância com os artigos 16, 17 e 18 da Lei nº 
1529, de 10 de março de 2008, que institui o Plano de Carreiras, 
Cargos e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias; e considerando o Processo 
nº 2014006816. 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a portaria abaixo descrita, 
na parte em que concede Progressão Funcional à servidora 
ANTONIA CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO SILVA, ocupante 
do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional 
33.457-1.

PORTARIA Nº 25/2015-RH, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

ALAN KARDEC MARTINS BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PE 090/2014 - Ata 004/2015

Secretaria Municipal de Saúde - FMS
AUTORIZAÇÃO GGG Nº 399/2015

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social – SEGUP - PARÁ
Certame: Pregão Eletrônico nº 090/2014
Ata de Registro de Preços nº 04/2015
Validade da Ata: Até o dia 04/02/2016
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Saúde - FMS
Processo de Adesão: 2015062748

Fornecedor: WPP Comércio de Motos Ltda CNPJ: 06.928.571/0001-77

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VLR/UN VLR/TOTAL

 01  25  Un

 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM, potên-

cia mínima de 149 CC, Rastreador, ano/modelo não 

inferior a 2015/2015 MARCA HONDA MODELO NXR 

160 BROS MIX ESD.

 13.300,00  332.500,00

332.500,00
  

Palmas -TO, 28 de janeiro de 2016.

Wisllay Maciel Bastos
Secretário Municipal de Saúde - FMS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2015, AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO Nº 434/2014

PROCESSO Nº 2014043812
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO: Termo Aditivo nº 01, ao Contrato de Prestação de 
Serviços de Locação nº 434/2014 – Prestação de Serviços de 
Locação de um grupo gerador com automação e de no mínimo 
55 KVA tipo ATEC, com 03 fases de potência, motor MMM 4 CC, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
ADITAMENTO: Consignar a prorrogação do prazo de vigência 
contratual por 03 (três) meses e acréscimo no valor de 25% (vinte 
e cinco por cento), perfazendo o total de R$ 11.700,00 (onze mil 
e setecentos reais).
BASE LEGAL: Processo nº 2014043812, nos Termos da Lei Nº 
8.666/93 e Parecer nº 2463/2015-PGM. 
SIGNATÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 
11.320.420/0001-71, por seu representante legal, Senhor Whisllay 
Maciel Bastos, inscrito no CPF nº 906.818.561-00 e portador 
do RG nº 51383 SSP/TO. Empresa TECNOGERA LOCAÇÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 08.100.057/0001-74, por meio de seu representante legal, 
Senhora Mariana Gaspar, inscrito no CPF nº 359.605.128-23 e 
RG nº 43.489.039-X.
DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2015.

 Secretaria de 
Acessibilidade, Mob., 
Trânsito e Transporte

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 03/2015 DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 341/2015

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços.
CONTRATANTE: Município de Palmas, por meio da Secretaria 
Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e Transporte.
CONTRATADA: JCAR Auto Service Ltda - ME.
OBJETO: Constitui objeto deste, o Termo Aditivo ao Contrato 
nº 341/2015, que tem por objeto o termo de credenciamento 
para exploração dos serviços de remoção (guincho) de veículos 
apreendidos pela fiscalização da Secretaria Municipal de 
Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e Transporte.
APOSTILAMENTO: Através do presente instrumento, 
considerando os fundamentos descritos no Parecer nº 2540/2015 
PGM, Justificativa Técnica e nos termo da Lei 8.666/93, lavraram 
o presente Termo, por mútuo entendimento, que no item 3.4 da 
Cláusula Terceira da Remuneração, seja incluso valor e forma 
de pagamento, para que mensalmente a empresa apresentará 
ao Fiscal do Contrato e ao Departamento Financeiro o relatório 
com os devidos comprovantes para que a Secretaria Municipal 
de Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e Transporte – SMAMTT, 
efetue o pagamento referente a porcentagem definida em licitação, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas, sendo o valor o 
mesmo inicialmente pactuado, referente ao contrato de prestação 
de serviços continuado celebrados entre o Município de Palmas, 
através da Secretaria Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, 
Trânsito e Transporte, e a empresa JCAR Auto Service Ltda - ME.
BASE LEGAL: Processo nº 2015023870, nos termos da Lei nº 
8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: Christian Zini Amorim - Secretário Municipal 
de Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e Transporte e JCAR 
Auto Service Ltda - ME por seu representante legal, Sr. Antônio 
Rodrigues de Oliveira Júnior.

 Secretaria de Integração 
Social e Defesa 
do Consumidor

PORTARIA/SISDEC/RH/ Nº005, de 25 de janeiro de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com Lei nº 2.082, de 17 de novembro de 
2014, Decreto nº 945, de 13 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 1175 e Ato nº 1221 – NM, publicado 
no diário oficial nº 1132.

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias da servidora Zeli de Vogarins 
de Moura, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº.305691, 
no período de 19/01/2016 a 16/02/2016, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, por necessidade dos serviços a serem 
realizados nesta pasta, assegurando -lhe o direito de usufruir o 
referido beneficio em época a ser posteriormente acertada.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, 

Gabinete do Secretário, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2016.

Tiago Andrino
Secretário Municipal de Integração Social 

e Defesa do Consumidor
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 Publicações 
Particulares

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A ASPEM (Associação dos Servidores Públicos do Município de 
Palmas Integrantes do Sistema CONFEA, CREA, CAU/BR) e o 
SEAGETO (Sindicato dos Engenheiros, Arquitetos e Geólogos no 
Estado do Tocantins) convocam todos os profissionais efetivos 
de Engenharia, Arquitetura e afins da Prefeitura de Palmas a 
comparecerem à Assembléia Extraordinária a ser realizada no 

dia 02 de fevereiro de 2016, próxima terça-feira, no auditório do 
CREA-TO, end: Quadra 602 conjunto 01, lote 10 - Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, sendo a 
primeira chamada às 18:30hs e a segunda às 19:00hs 

Pauta: Discussões e medidas a serem tomadas pela categoria.

Palmas-TO, 27 de janeiro de 2016.

Roberto Campos Pinto
Presidente da ASPEM

Antônio Ciro Bovo
Presidente do SEAGETO
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